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Citação-Prazo 20 dias - Processo 1048180-97.2018.8.26.0002. A Dra. Claudia Carneiro
Calbucci Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz
Saber a Cícero Xavier de Carvalho, CPF 736.904.658-34 que Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 16.740,95 (08/2018), corrigidos e acrescidos de
encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas
de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referentes ao
débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Chafic
Maluf, nº 253, São Paulo/SP, número 0135687- instalação 45789215. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 26 de fevereiro de 2019.          B 27 e 28/03

ABC � ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COSMETOLOGIA 
CNPJ/MF Nº 45.884.582/0001-54 

 
ERRATA 

 
Informamos que no Edital de Convocação para Assembleia Geral publicado no jornal �O 
Dia SP� nos dias 18, 19 e 20 de março de 2019, páginas 05, 07 e 06 respectivamente,  
 
Onde está escrito: CONSELHO FISCAL Titulares/Efetivos: Sebastião Donizetti 
Gonçalves , Antonio Carlos Hernandez , Luciano Fagliari, Tania Cristina de Sá Dias, 
Rubens Brambilla , Mara Augusto.  
 
BENFEITORES: Aqia Química Industrial Ltda e Solabia Biotecnológica Ltda  
 
Lê-se: CONSELHO FISCAL Titulares/Efetivos: Antonio Celso da Silva, Jadir Nunes, 
Mara Augusto, Antônio Carlos Hernandez, Edison Takechi  Nakayama, Gisele Souza. 
 
BENFEITORES: Aqia Química Industrial Ltda e Croda do Brasil Ltda. 

16ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066959-73.2013.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de 
Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS ANTONIO DE PAULA , 
Casado, CPF 011.714.758-37, foi proposta uma ação de MONITÓRIA por parte de CAIXA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, para 
recebimento de R$ 5.369,81  (30/08/2013), referente ao inadimplemento das mensalidades do Plano 
de Saúde Cabesp-família a partir de setembro/2008. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários 
advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente 
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2019.  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009008-
65.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a KARINA LAÍS FELGUEIRAS, CPF 249.930.998-94, na pessoa de seu
representante, que a Ação de Cumprimento de Sentença, requerida pelo Condomínio
Villaggio Di Firenze, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$
4.440,13(12/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios
e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena
de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art.
523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação,
ofereça sua impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.     B 27 e 28/03

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, FAZ SABER, a todos
que o presente edital virem ou interessar possa que, FERNANDO NAGÃO, brasileiro,
solteiro, maior, administrador, RG nº 27.250.766-0-SSP/SP, CPF nº 317.880.808-66,
domiciliado nesta Capital, residente na Rua Lisboa nº 1173, apartamento nº 73, Cerqueira
César, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 11 (onze) prestações
em atraso, vencidas de 29/04/2018 a 28/02/2019, no valor de R$51.360,63 (cinquenta e um
mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e três centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$51.527,26 (cinquenta e um mil, quinhentos e vinte
e sete reais e vinte e seis centavos), que atualizado até 07/05/2019, perfaz o valor de
R$61.663,32 (sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos),
cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, para aquisição
do imóvel localizado na Rua Inhambú, nº 873, apartamento nº 173, localizado no 17º andar
do Edifício Ondina, em Indianópolis – 24° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado
sob n° 23 na matrícula nº 38.422. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de
Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando
este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome do fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos do art.26, § 7º,
da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo com
o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 25 de março de 2019. O
Oficial. 27, 28 e 29/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003252-51.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
TEREZA CRISTINA ROQUE DA SILVA - ME, CNPJ 11.682.638/0001-76, na pessoa de
seu representante legal, TEREZA CRISTINA ROQUE DA SILVA, CPF 035.418.938-77,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A, para cobrança de R$ 125.928,45 (01/2013), referente ao
saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro nº
4251000001770300170(00334251300000001770). Estando as executadas em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2019. B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021962-91.2016.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) JUCINEIDE DIAS DE SÁ EPP (NOME FANTASIA: ARTE UNHAS), CNPJ
18.787.976/0001-11, em Guarulhos SP e JUCINEIDE DIAS DE SÁ, CPF 038.488.915-81,
Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese: cobrança de uma Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo Giro Bonificado datado em 02/05/2014, nº
00334683300000006190(operação nº 4683000006190300170) no valor de R$ 230.530,46.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para o pagamento integral do débito
no prazo de 03 dias, ou no prazo de 15 dias oferecer embargos à execução podendo no
mesmo prazo firmar pedido de parcelamento do débito mediante reconhecimento da dívida
e depósito judicial de 30% do valor da execução, incidente também sobre custas e honorários
e pagamento do saldo de 70% em seis parcelas mensais, corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 916,CPC). Não sendo apresentada
manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2019.          B 26 e 27/03

Edital de Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 4002677-09.2012.8.26.0100. O Dr. Rodolfo
César Milano, Juiz de Direito da 43ª Vara Cível - Foro Central Cível, São Paulo-SP, na
forma da Lei. Faz Saber a Charles da Silva Viegas, CPF 459.831.193- 20, e a Maria Jose
dos Santos Viegas, CPF 770.082.353-72, que TDI Incorporadora Ltda ajuizou contra
suas pessoas uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 84.712,51
(06/2018), referente ao débito do Contrato de Mútuo, figurando como co-executada El
Berite Construções Incorporações e Empreendimentos Ltda. Estando os executados
Charles e Maria José em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

B 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000278-
31.2019.8.26.0100.O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLO
MONTALTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 61.373.254/0001-40, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, CNPJ nº 61.695.227/0001-
93. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 2.021.149,41, conforme demonstrativo discriminado apresentado pelo credor às
páginas 21/25, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.          B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011264-04.2017.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DROGARIAS
DROGAVERDE LTDA, CNPJ 43.565.894/0001-70, na pessoa de seu representante legal,
que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 21.068,46 (03/
2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Baruel, nº 439, Vila Baruel , São Paulo -SP, cliente 10221715
- instalação 64803422. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018.  B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0214356-32.2008.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
BADI RESCALLA ABUD, CPF 175.852.628-92, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Cia. de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - Sabesp, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 21.598,20 (08/2008),
corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao
débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Avenida
Pompeia, nº 1001, (RGI 697391612). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março
de 2019.          B 26 e 27/03
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0117996-98.2009.8.26.0100 (USUC 195). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Rosalina Reimberg Schunck, Espólio de Agenor Roschel Schunk, por seus inventariantes
Valdeci Reimberg Schunck, Suzana de Figueiredo Schunk; Paulo Assunção, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mitra
Diocesana de Santo Amaro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Estrada Engenheiro Marsilac, nº 4841, Distrito de Parelheiros, São Paulo SP, com área de 2.120,82m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP- 9º Oficio Cível- EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO 1048590-89.2017.8.26.0100. O Doutor Valdir da Silva Queiroz Junior, MM. Juiz de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro Central, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz
saber a FG CONSULTORIA, inscrita no CNPJ: 27.381.032/0001-30 DAYANE MENDES DIAS CPF 361505038-
01 e RODRIGO CALAZANS DIAS CPF 386363758-51, que ALDO MORTARI PUCCIARIELLO lhes ajuizou
uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, objetivando a condenação dos réus a restituírem a quantia de
R$77.998,00, acrescido de custas, honorários advocatícios e despesas processuais; Estando os réus em
lugar ignorado, expede-se edital, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, apresentem resposta. No
caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257,IV, CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024480-89.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula
Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALESSANDRA APARECIDA MONTEIRO, Brasileiro,
RG 339024206, CPF 349.165.658-35, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Fundação Armando Alvares Penteado, objetivando a cobrança de R$ 1.697,20 (mar/2018), referente ao Contrato
de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de março de 2019. 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0000180-75.2012.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, 
etc., FAZ SABER a De Paula Comunicação e Produção Ltda. (CNPJ. nº 01.724.870/0001-76), Ricardo de Paula Lessa (CPF. nº 
086.064.078-79) e Ana Cogo Lessa (CPF. nº 252.679.338-64), que Fernando da Silva ajuizou ação de Execução, para 
cobrança de R$.22.316,46 (abril/12),referente a débitos de locação de imóvel. Estando os mesmos em lugar ignorado, expediu-
se EDITAL, para, em 03 dias, a fluir do prazo supra, pagar a dívida atualizada, com os honorários advocatícios de 10% 
reduzidos pela metade ou apresentar Embargos, em 15 dias, podendo,nesses 15 dias, depositar 30% do débito e solicitar o 
parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 01% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, 
para praceamento de tantos bens, quantos bastem, para garantia da Execução, nomeando-se curador(a)especial, em caso de 
revelia. Será este afixado e publicado. São Paulo, 04 de dezembro de 2018.                                                                                [26,27] 

9ª Vara Cível Central/SP. 9º Ofício Cível. Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1025846-08.2014.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva 
Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível Central/SP.Faz saber a Fernando Henrique Cunha CPF 113.131.768-85, 
que Ana Luzia dos Passos Rosa de Magalhães ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 26.260,68(mar/2014), 
referente à locação do apto. 164, à rua Periquito 160, Capital/SP. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou 
apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 
6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de 
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital 
por extrato afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17.01.2019.                                                                              [26,27] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008713-19.2018.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Galizki Comércio e Representações Ltda ME (CNPJ. 64.144.447/0001-17), que a ação
de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Bradesco Saúde S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao
pagamento da quantia de R$ 11.752,28 (setembro de 2018). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica
a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2019.                                                          27 e 28 / 03 / 2019.

PROCESSO Nº 0092873-83.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Youssef Mohamad Sweidan
- ME (CNPJ. 06.127.466/0001-39), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por HSBC Bank
Brasil S/A - Banco Múltiplo, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 153.699,39
(dezembro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                 27 e 28 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1009001-56.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a VERONICA MENDES DO NASCIMENTO, 
CPF 538.289.171-00, que Mauro Sueo Endo ajuizou ação 
despejo por falta de pagamento de aluguel do imóvel à Rua 
Engenheiro Silva Braga 379, Vila Brasilina, e para cobrança de 
R$ 8.062,44 (maio/2018), e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar 
ignorado, expedese edital para que em 15 dias a fluir do prazo 
supra, conteste a ação ou peça a purgação da mora, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS.                                               [26,27] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1009740-63.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) MARCELO KUBOTA, Brasileiro, 
Casado, RG 1846935-8, CPF 091.508.298-58, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Roberto Lufti. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS                               [26,27] 

Integritas Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.505.174/0001-20 - NIRE 35.300.355.636
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Ficam convocados os senhores acionistas de Integritas Participações S.A. (“Companhia”), a se reunir em Assembleia 
Geral Ordinária, que será realizada no dia 26/04/2019, às 13 hs, no auditório do edifício Austin, onde localiza-se a sede 
social da Companhia, na Capital de São Paulo, na Avenida Fagundes Filho, nº 145, térreo, CEP 04304-010 (“Sede da 
Companhia”), para tratar sobre a seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão 
e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018; (ii) deliberação acerca da destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31/12/2018; e (iii) eleição dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 
Adicionalmente, em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, comunicamos que as cópias dos docu-
mentos mencionados no item (i) estarão disponíveis aos acionistas na Sede da Companhia. São Paulo, 26/03/2019. Márcio 
Pinheiro Mendes - Diretor Presidente; Fernando Lameirinhas - Diretor Administrativo-Financeiro. (26, 27 e 28/03/2019)

BAUMER S/A
Companhia Aberta 

CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213 
Aviso aos acionistas

Comunicamos que se encontram à disposição dos Srs. Acionistas, na Sede Social, os documentos a que 
refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, com as alterações da Lei 10.303/01, relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2018. 

Mogi Mirim/SP, 26/03/2019

Fupresa S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63

Aviso aos Acionistas e Convocação de AGO/AGE
Encontra-se à disposição dos Acionistas na sede da empresa, os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76. Ficam convocados os 
Srs. Acionistas para AGO/AGE a realizar-se no dia 30 de Abril de 2019 às 09:00h em 1ª convocação e às 10:00h em 2ª convocação na sede da 
empresa à Avenida das Nações Unidas, 6.917, Pinheiros, São Paulo/SP para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) Exame e aprovação 
das Demonstrações Financeiras e Relatório da Diretoria; b) Outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo, 25 de março de 2019. 

Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - NIRE 35300159632

Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Companhia, a reunir-se em AGOE a realizar-se, em 1ª convocação, às 13h30 do dia 26/04/2019, na sede 
da Companhia, localizada na cidade de São Paulo/SP, na Rua La Paz, nº 37/67, Santo Amaro, CEP 04755-020, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: Em AGO (a) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração, as contas dos administradores e os resultados 
da Companhia relacionados ao exercício social encerrado em 31/12/2018; (b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31/12/2018; e Em AGE (c) deliberar sobre a reeleição da atual Diretoria da Companhia para um mandato de 03 anos; e (d) deliberar sobre a 
alteração do objeto social da Companhia, visando incluir a atividade de “Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano  
(CNAE 4644-3/01)”. Avisos: Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei 6.404/76, bem como os documentos necessários para a aprovação das demais deliberações da ordem do dia. São Paulo/SP, 25/03/2019. 
Renato Spallicci - Diretor Presidente; Renata Farias Spallicci - Diretora de Assuntos Corporativos.

Amelco S.A. Indústria Eletrônica
CNPJ/MF nº 57.009.078/0001-94

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem às 
11:00hs do dia 17/04/2019, à Rua Monte Mor, 50, Embu das 
Artes/SP, a �m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: I - Exame, discussão e votação do Relatório da Admi-
nistração e Demonstrações Contábeis relativos ao exercício 
social �ndo em 31/12/2018; II - Eleição dos membros da 
Diretoria para o triênio 2019/2022; III - Fixação da remune-
ração da Diretoria; IV - Outros assuntos de interesse da socie-
dade. Embu das Artes (SP), 26/03/2019. Alcindo Aparecido 
da Cruz Marques - Diretor Presidente.     (27-28-29)

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A A PARTIR DE 01/09/2017).

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI” 
e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 14.2, em especial a cláusula 14.15, dos respectivos Termos de Securitização dos 
Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 29ª, 30ª e 31ª Série (“TS”) a reunirem-se em 2ª convocação para Assembleia 
Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 03/04/2019, às 10:00h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi – São Paulo – SP, para deliberar, 
nos termos da carta enviada pela Ginco Urbanismo Ltda. (“Devedora”) em 18 de fevereiro de 2019, sobre:  (i) Concessão de prazo adicional de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar de 31/03/2019, conforme deliberado na Assembleia Geral dos Titulares de CRI realizada em 27 de dezembro de 2018, 
para que a Devedora sane o inadimplemento junto ao Banco Santander S.A. em montante superior à R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), de 
modo a não incidir em hipótese de vencimento antecipado dos CRI, conforme cláusula 6.1 alínea “(h)” do Instrumento Particular de Contrato de 
Financiamento Imobiliário (“Contrato de Financiamento”);  (ii) Alteração do quórum mínimo para instalação de assembleia geral de titulares em 
primeira convocação, nos termos da cláusula 14.5 do TS, para que passe a constar, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
circulação; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens (i) e (ii) acima. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, 
que o quórum de instalação da assembleia em segunda convocação é com qualquer número de presentes, sendo que o quórum de deliberação é de 
maioria absoluta (50% mais um) dos CRI em circulação. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida 
por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos 
necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes 
fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. Para que a verificação de 
quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na 
referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”): 
(i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e assembleia@pentagonotrustee.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se 
com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente 
encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 27 de março de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

São Paulo, 31/01/2019 | Jorge Luiz de Arruda Feres - Sócio Diretor | Rogerio Massami Kita - Contador  CT CRC 1SP190204/O-0

Demonstrações Financeiras - Período de 01/01/2018 a 31/12/2018

SOL SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO S.A.
CNPJ nº 06.206.233/0001-21

Nota Explicativas: A Sol Serviços de Intermediação S.A. com 
sede e foro na cidade de São Paulo/SP, tendo como objetivo 
social a atividade de intermediação e agenciamento de serviços 
e negócios em geral, exceto imobiliários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis, 
tratamento de dados, provedores de serviços de hospedagem 
na internet, desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda. Com inicio de suas atividades em 13/04/2004. As 
demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância 
com os Princípios Fundamentais da Contabilidade e demais 
práticas emanadas da legislação societária brasileira. As 
demonstrações detalhadas encontra-se na sede da empresa.

Balanço patrimonial 2017 2018
Ativo 14.556 7.644
 Ativo circulante 13.836 7.305
  Disponivel 8.884 3.256
  Creditos 4.952 4.049
 Ativo nao circulante 720 339
  Investimentos 109 91
  Imobilizado 611 237
  Intangivel 0 11

Balanço patrimonial 2017 2018
Passivo 14.556 7.644
 Passivo circulante 13.659 4.397
  Fornecedores 21 6
   Adiantamento de clientes 503 500
   Obrigacoes trabalhistas e tributárias 1224 971
   Outras obrigacoes a pagar 11911 2920
 Passivo nao circulante  30
  Obrigações tributárias  30
 Patrimonio liquido 897 3.217
  Capital social 40 40
  Reserva de lucros 857 3.177

Demonstração do Resultado do Exercício 2017 2018
Receitas Brutas 18.641 20.443
Deduções (1.699) (1.925)
    = Receita Líquida 16.942 18.518
Despesas Gerais (3.915) (5.580)
Despesas Administrativas (649) (1.219)
Despesas Tributárias (57) (7)
Outras Despesas Operacionais (429) 4
    = Lucro Operacional 11.892 11.716
Receitas Financeiras 357 158
Despesas Financeiras (627) (1.120)
    = Lucro antes do IRPJ/CSLL 11.622 10.754
Contribuição Social (652,00) (687)
Imposto de Renda (1.736,00) (1.738)
 = Lucro Líquido do Período 9.234 8.329

MEDICAL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA.
CNPJ 11.942.619/0001-31 - NIRE 35.224.239.600

Extrato de Alteração do Contrato Social datada de 15/01/2019
Aos 15/01/2019, as Sócias da Sociedade, representando a totalidade do capital social, têm entre si justo e 
acordado alterar o Contrato Social da Sociedade para reduzir o valor do Capital Social da Sociedade, 
de R$ 500.100,00, para R$ 100,00, com uma redução efetiva de R$ 500.000,00, mediante o cancelamento de 
500.000 quotas, cada uma no valor de R$ 1,00, em razão de o capital social ser considerado excessivo para 
consecução do objeto social da Sociedade. Os sócios assinarão uma Alteração do Contrato Social refletindo 
a redução de capital, a qual será arquivada na JUCESP em conjunto com esta ata, após prazo legal de 90 dias 
contados desta publicação, conforme disposto no artigo 1084 do Código Civil. Sócias: Johnson & Johnson 
do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda. - Vivian de Freitas e Marcos Sergio Macedo; 
Johnson & Johnson Industrial Ltda. - Vivian de Freitas e Marcos Sergio.
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O Ministério Público de São
Paulo (MPSP) expediu recomen-
dação à prefeitura da capital so-
bre a criação do Parque Minho-
cão, o qual prevê a desativação
gradativa do Elevado João Gou-
lart, no centro da cidade. Entre
outros itens, a promotoria pede a
elaboração e a apresentação de
estudos sobre impactos no trân-
sito decorrentes da desativação
da via e consequências sociais e
econômicas na população resi-
dente na região, “abordando in-
clusive uma política habitacional
de interesse social”.

Concebido na década de 1970
para ligar as zonas leste e oeste
da cidade, o Minhocão tem tido
sua possível desativação debati-
da há anos. O elevado tem impac-
tos do ponto de vista da poluição

sonora, atmosférica e visual pro-
vocada pela constante circulação
de veículos. Especialistas afirmam,
no entanto, que a via tem impor-
tância na fluidez do trânsito.

Atualmente, o Minhocão fica
fechado para o trânsito de veícu-
los de segunda a sexta-feira das
20h às 7h. Aos sábados, domin-
gos e feriados, o fechamento é
em período integral. Sem carros,
o elevado é comumente usado
para a prática de atividades físi-
cas, piqueniques e manifestações
culturais, entre outras ações.

O MPSP propõe que a imple-
mentação de “iniciativas para ga-
rantir que os recursos provenien-
tes da valorização dos imóveis [do
entorno] sejam investidos em me-
lhorias urbanísticas na própria
área”. Além disso, recomenda a

notificação de todos proprietári-
os de imóveis subutilizados, não
utilizados ou não edificados – exis-
tentes ao longo do trecho inicial
do parque para que as constru-
ções sejam parte integrante de uma
política de habitação de interesse
social. O objetivo da ação é “fazer
frente aos impactos da valoriza-
ção imobiliária, decorrentes da cri-
ação do Parque Minhocão”, diz a
promotoria.

Outra recomendação é que o
governo municipal promova um
diálogo sobre o projeto com uni-
versidades e profissionais espe-
cializados nos temas mobilidade,
habitação e espaços públicos,
por meio de oficinas participati-
vas e audiências públicas. O
MPSP pede ainda que as ativida-
des sejam divulgadas em jornais

de grande circulação com ante-
cedência mínima de 15 dias.

Em nota, a prefeitura de São
Paulo informou que ainda não foi
notificada oficialmente das reco-
mendações. Segundo a prefeitu-
ra, que as medidas propostas
pelo Ministério Público estão in-
cluídas no planejamento das
ações em andamento, que são
coordenadas por um grupo de
trabalho formado por represen-
tantes das secretarias de Gover-
no, Desenvolvimento Urbano,
Infraestrutura e Obras, Verde e
Meio Ambiente, Mobilidade e
Transporte, Subprefeituras e Cul-
tura. O objetivo do grupo é ado-
tar ações mitigatórias prévias
necessárias à implantação grada-
tiva do Parque Minhocão, con-
clui a nota. (Agencia Brasil)

Linhão de Tucuruí deve ficar pronto
até dezembro de 2021, diz ministro

O ministro de Minas e Ener-
gia, Beto Albuqueque confir-
mou na terça-feira (25) que te-
rão início no segundo semestre
de 2019 as obras do Linhão de
Tucuruí, que vai interligar o es-
tado de Roraima ao sistema elé-
trico brasileiro. A expectativa é
que a obra seja concluída em
2021, disse o ministro, ao par-
ticipar de audiência pública na
Comissão de Infraestrutura do
Senado.

“[Paralelamente a isso] vamos
realizar em maio um leilão de ener-
gias renováveis para Roraima,
que nós pretendemos que esteja
concluído nos próximos dois

anos, quase um ano antes do Li-
nhão de Roraima ficar pronto”,
acrescentou o ministro, ressal-
tando que as obras deverão es-
tar finalizadas em dezembro de
2021.

Albuquerque informou que o
leilão será de energia limpa, que
tem custo mais barato que a ener-
gia das térmicas a óleo. “Todos
os consumidores brasileiros te-
rão que pagar, no final do ano,
ou ao longo do ano, um custo de
R$ 1,9 bilhão, porque estamos
gerando 210 megawatts com a
utilização de apenas térmicas a
óleo diesel. São 80 caminhões de
óleo diesel trafegando diariamen-

te em direção a Roraima para
manter a segurança energética a
esse custo.”

Sobre a possibilidade de re-
moção para Roraima das térmicas
a óleo da Eletronorte, que estão
desativadas em Macapá, o minis-
tro disse que a medida está em
estudo. “Acionamos os órgãos
vinculados, e esses trabalhos
[estudos] já estão sendo feitos
junto à Eletronorte para levantar-
mos as condições das termoelé-
tricas e todo o processo que se-
ria removê-las de Macapá até
Roraima, além da implementação
disso para pesar o custo-benefí-
cio.”

Durante a audiência no Sena-
do, Bento Albuquerque infor-
mou que existe um grupo de tra-
balho no ministério acompanhan-
do a situação em Roraima para
minimizar possíveis impactos no
estado no que diz respeito à se-
gurança energética.

Sobre a situação energética
em Roraima, o ministro disse que
já era uma prioridade do ministé-
rio, mas reconheceu que a situa-
ção se agravou no início deste
mês, quando a Venezuela deixou
de cumprir o contrato de forneci-
mento que tinha com uma empre-
sa subsidiária da Eletronorte.
(Agencia Brasil)

MPSP pede estudo sobre
impactos da criação do

Parque Minhocão
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COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
CNPJ nº 03.485.775/0001-92

Senhores Acionistas: -

Relatório da Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 
Nota Controladora Consolidado

Circulante explicativa 31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17
5  29.139  36.720  43.468  62.791 

 6  44.402  67.297  44.402  67.297 

Contas a receber de clientes 7  55.568  67.477  56.551  68.375 

Estoques 8  117.000  101.747  125.191  108.273 
Impostos e contribuições
 a recuperar 9  6.110  902  6.337  1.312 

10  -  -  20.404  10.480 

Partes relacionadas 19  -  9  -  - 

Outras contas a receber  6.354  6.863  8.351  8.078 

 258.573  281.015  304.704  326.606 

Não Circulante

 Impostos e contribuições
  a recuperar 9  9.550  8.818  10.953  10.533 

 23.081  22.672  23.114  22.745 

 Partes relacionadas 19  13.729  26.289  13.729  26.289 

 Estoques 8  477  1.001  477  1.001 

10  -  -  75  2.967 
 Imposto de renda e 
  contribuição social diferidos 28  -  -  1.056  1.271 

 Outras contas a receber  2.385  2.578  2.385  2.578 

11  121.608  118.919  -  - 

12  181.140  184.419  329.936  323.942 

13  394  337  475  451 

 352.364  365.033  382.200  391.777 

 610.937  646.048  686.904  718.383 

Nota Controladora Consolidado
Circulante explicativa 31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

 arrendamento mercantil 14  1.620  1.595  13.122  13.262 
Fornecedores 15  16.752  20.479  23.513  22.174 
Obrigações sociais 16  13.473  12.726  15.091  14.615 

17  13.403  25.687  13.644  25.920 
Impostos parcelados 18  -  4.212  -  4.212 
Partes relacionadas 19  4.559  5.812  4.559  5.812 

20  30.000  -  30.000  - 

21  -  22.838  -  22.838 
Outras contas a pagar  3.989  5.870  4.177  6.272 

 83.796  99.219  104.106  115.105 
Não Circulante

 arrendamento mercantil 14  3.651  4.624  39.025  39.708 
Impostos parcelados 18  -  23.866  -  23.866 
Imposto de renda e contribuição 
 social diferidos 28  23.434  19.396  43.120  40.007 

21  13.332  21.253  13.438  21.425 
22  -  -  491  582 

 40.417  69.139  96.074  125.588 

Capital social  61.417  61.417  61.417  61.417 
Ações em tesouraria

 4.160  3.090  4.160  3.090 
 92.614  94.838  92.614  94.838 
 61.417  61.417  61.417  61.417 

 267.117  256.929  267.117  256.929 
24  486.724  477.690  486.724  477.690 

 610.937  646.048  686.904  718.383 

Nota 
explica-

tiva
Capital
social

Ações 
em

tesou-
raria

Reserva para
incentivos

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Reservas de
 lucros Lucros à

disposição da 
Assembleia

Total do
patrimônio

líquido
Da

Companhia
Em

controladas Legal
Retenção
de lucros

Lucros
acumulados

61.417  2.898  33.758  63.321 12.284  49.133  - 246.882 469.692 

 de controlada por incorporação  -  -  -  15.553  -  -  -  -  - 
24.c  -  -  -  -  -  2.241  -  - 

 com lucro de anos anteriores 24.f  -  -  -  -  -  -  -  - 
24.b  -  -  192  -  -  -  -  -  - 

 de retenção de lucros 24.d  -  -  -  -  -  -  49.133  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  21.203  -  21.203 

    

24.f  -  -  -  -  -  -  -  - 
24.d  -  -  -  -  -  -  49.133  -  - 
24.e  -  -  -  -  -  -  -  17.440  - 

61.417  3.090  47.092  47.746 12.284  49.133  - 256.929 477.690 
24.c  -  -  -  -  -  2.224     

 com lucro de anos anteriores 24.f  -  -  -  -  -  -  -  - 
24.b  -  -  1.070  -  -  -  -  -   - 

 de retenção de lucros 24.d  -  -  -  -  -  -  49.133  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  17.082  17.082 

    

24.f  -  -  -  -  -  -  -  - 
24.d  -  -  -  -  -  -  49.133  -  - 
24.e  -  -  -  -  -  -  -  13.677  - 

61.417  4.160  45.001  47.613 12.284  49.133  -  267.117 486.724 

31 de dezembro de 2018 e de 2017 
Nota Controladora Consolidado

explicativa 2018 2017 2018 2017
 17.082  21.203  17.082  21.203 

28  4.043  1.755  3.517 

10  -  -  3.191 

  patrimonial 11  810  3.533  -  - 
 Depreciação e 

26  21.340  19.200  25.003  22.727 
 -  667  608 

7  3.282  3.282 

   lescência dos estoques 8  76  220  59 

  a funcionários 31  5.436  4.609  5.965  5.266 

  obsolescência de estoques

10  -  -  16.791  14.316 

 303 

 Juros apropriados sobre 
 763  2.904  4.622  6.034 

21  34.333 
 

 34.523 

 -  -  125  12 

 de créditos tributários

 parcelamento tributário 18  -  - 

 -  1.372  -  1.372 

  lidade com partes relacionadas
19.c 

 -  - 
 55.837  4.413  75.380 

 Contas a receber de clientes  11.977  9.296  11.886  9.472 
 Estoques 
 Impostos a recuperar

 406  3.350  433  3.318 
 Partes relacionadas  9  51  -  - 
 Outras contas a receber  733  206 
 Fornecedores  1.345 
 Obrigações sociais

 30.000  -    30.000  -   
 Outras contas a pagar  3.663  2.987  3.410  3.168 

 45.232  20.811  63.613 
Juros pagos sobre empréstimos

 35.900  10.537  52.202 

 22.895  22.895 
 19.397  -  - 

 incorporação de controlada  -  49.853  -  - 

 para futuro aumento de 
  capital em controlada 11  -  - 

12
 

13

 122  337  255  377 
Gastos com plantio de 

10  -  - 
 

 2.017 
 

 de Financiamento

 11.795  17.316  11.795  17.316 

 -  -  -  23.037 
Pagamentos de empréstimos  

Pagamentos de impostos e 
 contribuições parcelados

24

 2.233 

 3.350 
 

 1.102 

5  36.720  33.370  62.791  61.689 

5  29.139  36.720  43.468  62.791 

Demonstrações do Resultado para os exercícios

Nota Controladora Consolidado
explicativa 2018 2017 2018 2017

25  420.048  422.853  447.020  444.863 
Custo dos Produtos Vendi-

Variação do Valor Justo 
 -  -  371 

 168.598  171.839  173.460  172.367 
-

racionais

patrimonial 11  -  - 
26

 230 

 11.806  11.957  13.917  11.294 
27  9.319  11.001  6.681  9.826 

 21.125  22.958  20.598  21.120 

Correntes 28
Diferidos 28  11.650  13.659 

 83 
 17.082  21.203  17.082  21.203 

 10,81  13,42 

dezembro de 2018 e de 2017 
Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
17.082 21.203 17.082 21.203 

Outros resultados abrangentes  -  -  -  - 
17.082 21.203 17.082 21.203 

 
1. Informações Gerais

-

-

-

-

Incorporação 

-

31.12.2016 31.08.2017

19.397 19.742
49.853 31.448

Contas a receber de clientes 15.212 7.135
Estoques 7.287 10.081
Impostos e contribuições a recuperar 65 856

568 258
92.382 69.520

Impostos e contribuições a recuperar 13 71
1.006 1.274

43.713 42.693
44.732 44.038

137.114 113.558
31.12.2016 31.08.2017

Financiamentos 171 123
Fornecedores 1.552 1.397
Obrigações sociais 1.791 1.836

4.645 2.461
Partes relacionadas 1.273 60
Outras contas a pagar 524 545

9.956 6.422

Financiamentos 281 202
Imposto de renda e contribuição social diferidos 8.308 7.251

1.906 1.498
10.495 8.951

Capital social 12.795 80.368
67.572 1.243
15.689 15.245

2.559 1.329
18.048

116.663 98.185
137.114 113.558

-

-
Participa-

ção em controladas -

-
-

-

-

-

-

-

-

-

2. Resumo das Principais Políticas Contábeis 2.1. Declarações de conformidade As de-

-

2.2. Bases de elaboração As demonstra-
-

-

2.3. Caixa e equivalentes de caixa Compreendem os saldos 
-

-

-

-

2.5. Contas a receber de clientes

2.6. Estoques

-

2.7. Ativos biológicos Cor-

-

-

-
-

2.8. Investimentos em controladas

2.9. Imobilizado Compreende substancialmente 

-

-

Anos
50

5 a 10
2 a 20
3 a 20

Contentores e recipientes 5 a 10
Equipamentos de informática 5

5

-
-

2.10. Intangível 

conforme incorridos. 2.11. Redução ao valor recuperável de ativos (“impairment”) 

-

-

-

-

e benfeitorias, instalações pecuárias, pastagens, a contentores e recipientes, conforme men-

-

 

-
-

-
tos

-

-

-
2.14. Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes Demonstrados 

2.15. Provisões -

-
2.16. Imposto de 

renda e contribuição social O resultado do imposto de renda e da contribuição social repre-
senta a soma dos impostos correntes e diferidos. Correntes

-
Diferidos

-

2.17. Reconhecimento de 
receitas -

-

-
-

2.18. Apuração do resultado O resultado das operações é apurado 
2.19. Incentivos 

-

-
2.20. Distribuição de dividendos 

-

2.21. Resultado básico e 
diluído por ação  calculado com base nas quantidades médias ponderadas de ações 

 calculado com 
base na quantidade média ponderada de ações ordinárias potenciais diluidores em circula-

-
tivas 

-
-

-

-

3. Adoção de Novos Pronunciamentos, Alterações e Interpretações de Pronunciamen-
tos emitidos pelo “International Accounting Standards Board - Iasb” e “International 
Financial Reporting Interpretations Committee - Ifric” e Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC e Normas Publicadas ainda não vigentes 

-

4. Critérios de Consolidação -

-
-

Vale do Xingu Centro da Mata
2018 2017 2018 2017

16.170 17.095 29.974 28.515
26.373 25.284 125.071 120.379
42.543 42.379 155.045 148.894

1.950 2.453 18.373 13.453
775 909 54.882 55.540

39.818 39.017 81.790 79.901
42.379 155.045 148.894

12.420 16.690 20.439 14.283

1.230
Despesas operacionais

509 801
925 2.116

801 574

Na consolidação, foram eliminados os saldos e as transações entre as empresas por meio 

5.Caixa e Equivalentes de Caixa Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

2.585 2.505 3.282 2.970

9.960 2.683 10.471
24.481 24.255 37.503 49.350

Total 29.139 36.720 43.468 62.791

Interbancário - CDI.
6. Aplicações Financeiras Controladora Consolidado

31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17
100 94 100 94

44.302 67.203 44.302 67.203
Total 44.402 67.297 44.402 67.297

-

7. Contas a Receber de Clientes
Controladora Consolidado

31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17
No mercado interno 59.767 73.264 60.750 74.162

2.616 1.554 2.616 1.554

Total 55.568 67.477 56.551 68.375

-

Controladora Consolidado
 31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

55.055 67.060 56.038 67.958
Vencidas até 90 dias 469 356 469 356
Vencidas de 91 a 180 dias 165 97 165 97

6.694 7.305 6.694 7.305
7.328 7.758 7.328 7.758

Total das contas a
 receber de clientes 62.383 74.818 63.366 75.716

Controladora Consolidado
 31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

7.341 3.683 7.341 4.140
457 - -

3.282 3.282

6.815 7.341 6.815 7.341

-

8. Estoques Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

Produtos acabados 10.952 8.549 12.270 9.345
Produtos em elaboração 6.590 5.376 6.590 5.376

76.955 67.378 77.145 67.455

 e embalagem 10.794 7.963 10.794 7.963
9.591 8.973 16.535 14.743

Adiantamentos para fornecimento de 
4.674 6.512 4.674 6.512

Total 117.477 102.748 125.668 109.274
Circulante 117.000 101.747 125.191 108.273
Não circulante 477 1.001 477 1.001
Total 117.477 102.748 125.668 109.274

-

-
-
-

Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

2.003 1.793 2.120 2.278
433 - -

76 220 59
- -

2.079 2.003 2.340 2.120

9. Impostos e Contribuições a Recuperar
Controladora Consolidado

31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17
Imposto sobre Circulação de 

2.538 1.782 2.538 1.782
Programa de Integração Social - PIS e Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS 101 177 262 1.049

7.967 7.706 7.967 7.706
Imposto de renda e contribuição social                 3.225 55 3.772 440
INSS 1.829 - 2.751 868
Total 15.660 9.720 17.290 11.845
Circulante 6.110 902 6.337 1.312
Não circulante 9.550 8.818 10.953 10.533
Total 15.660 9.720 17.290 11.845

-

10. Ativos Biológicos
-

Consolidado
31.12.18 31.12.17

Quanti-
dade Valor

Quanti-
dade Valor

- - 570 645
30 31 640 578
15 32 929 2.129
59 12 86 20

367 225 614 453

7.993 18.389 5.250 8.487
1.592 2.015 1.161 1.588

20.479 13.447
20.404 10.480

75 2.967
20.479 13.447

Consolidado

Pecuária
Cana-de-

-açúcar Soja Total
4.731 5.239 6.820 16.790

Gastos com plantio e 
- 2.279 11.885 14.164

Abate - -
Vendas

3.372 1.588 8.487 13.447

2.576 371
Gastos com plantio e 

- 3.381 20.071 23.452
Abate - -
Vendas

75 2.015 18.389 20.479

-

-

-
-

Gado de corte, 

A cotação segundo cada categoria e o preço médio por arroba foram obtidos em cida-

-
-

31.12.18 31.12.17
1.592 1.161
73,88 64,98

120
0,66 0,67

9,26% 9,50%

-

-

-

11. Investimentos em Controladas
31.12.2018 31.12.17

Vale do Xingu Centro da Mata Total Total
39.818 81.790 121.608 118.919

Instrumento de Acordo de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital com a Compa-

-

Instrumento de Acordo de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital com a Centro 

2018 2017
- -

Adiantamentos recebidos 3.500 3.000
Aumento de capital -

3.500 -

Vale
do Xingu

Centro
da Mata CMBNE Total

Participação total no capital social - %                100 100 100

Capital social 42.029 40.683 82.712

42.029 40.683 82.712

39.818 81.790 121.608

81.008 116.663 236.114

-

- 3.000 - 3.000

-

79.901 - 118.918

Adiantamento p/ futuro aumento de capital 3.500 3.500

81.790 121.608

foi incorporada pela controladora em 31 de agosto de 2017, conforme mencionado na 

12. Imobilizado Composição dos saldos

Controladora

Custo Total
Depreciação 

acumulada 31.12.18 Custo total Depreciação Acumulada 31.12.17
Terras e terrenos 15.216 - 15.216 15.216 - 15.216

117.952 78.327 115.031 78.185
156.244 48.852 154.070 55.358

50.922 22.885 49.573 22.885
Contentores e recipientes 16.315 8.795 12.340 4.601
Equipamentos de informática 4.096 580 3.799 316

10.982 3.619 10.539 4.572
4.481 691 4.484 818
2.380 281 2.451 341

Total em operação 378.588 179.246 367.503 182.292
Obras em andamento 1.894 - 1.894 2.127 - 2.127
Total 380.482 181.140 369.630 184.419

Consolidado

Custo total 
Depreciação 

acumulada
Provisão para 

perdas 31.12.18 Custo total
Depreciação 

acumulada 
Provisão para 

perdas 31.12.17
Terras e terrenos 15.216 - 15.216 15.216 - - 15.216

127.137 85.947 128.198 89.987
157.256 49.612 155.070 56.025

29.278 15.689 25.117 14.295
51.299 23.141 49.746 22.966

7.942 - 2.417 7.024 - 2.139
Contentores e recipientes 16.316 - 8.796 12.340 - 4.601
Equipamentos de informática 4.221 - 651 3.903 - 367

120.606 - - 120.606 111.559 - - 111.559
Instalações pecuárias 755 279 2.255 406

9.888 - 5.389 8.506 - 3.902
2.624 299 2.704 341

Total em operação 542.538 328.042 521.638 321.804
Obras em andamento 1.894 - - 1.894 2.138 - - 2.138
Total 544.432 329.936 523.776 323.942

Continua...Continua...
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Controladora

Terras e
terrenos

e Benfeito-
rias

Máquinas, 
Equipamentos 

e instalações

Reser-
vatórios
e tonéis

Conten-
tores e 

recipientes

Equipa-
mentos de 

informática

Máquinas e 
implementos 

agrícolas
Veícu-

los

Móveis, 
utensílios 

e outros

Total 
em ope-

ração

Obras em
anda-

mento Total
6.614 60.272 44.586 20.294 2.116 348 4.696 923 282 140.131 6.219 146.350

11.163 20.429 9.265 2.107 22 68 - 62 593 43.709 4 43.713
Aquisição - 73 5.535 27 3.485 125 1.156 302 3 10.706 9.088 19.794

- - 1 - -
Transferências 374 7.681 1.771 - 5 - 90 7.002

- - - - 3 - - - - 3 - 3
Depreciação - -

15.216 78.185 55.358 22.885 4.601 316 4.572 818 341 182.292 2.127 184.419
Aquisição - 165 3.162 386 5.606 408 444 284 3 10.458 7.539 17.997

- - - - -
Transferências - 2.913 3.890 969 - - - - - 7.772 -
Depreciação - -

15.216 78.327 48.852 22.885 8.795 580 3.619 691 281 179.246 1.894 181.140

Consolidado

Terras e
Terrenos

-
ções e 
benfei-
torias

Máquinas, 
Equipa-

mentos e 
instalações

Máquinas 
e Imple-
mentos 

Agrícolas

Reser-
vatórios 
e tonéis

Veícu-
los

Conten-
tores e 

recipien-
tes

Equipa-
mentos de 

informá-
tica

Terras 
de Ex-

ploração

Móveis e 
Utensí-

lios

Lavoura 
de

cana-de-
-açúcar

Total 
em ope-

ração

Total em
Anda-
mento Total

17.777 89.128 54.383 14.162 22.494 2.533 2.138 461 105.312 1.342 3.725 313.455 6.223 319.678
- 3.598 5.748 2.826 26 492 3.485 152 6.454 9 1.495 24.285 9.099 33.384
- - - 1 - - -

Transferências 374 7.681 - 1.771 90 - 5 - - 7.002
Depreciação - - -

- - - - - - - - - - -
- 31 13 11 4 - 3 - - - - 62 - 62

15.216 89.987 56.036 14.295 22.966 2.139 4.601 367 111.559 736 3.902 321.804 2.138 323.942
- 5.781 3.344 4.488 437 1.156 5.607 442 27 21 2.550 23.853 7.579 31.432
- - - - -
- 3.890 - 1.122 51 - - 9.425 7.823 -

Depreciação -
-
- 31 56 10 4 - - - - - - 101 - 101

15.216 85.947 49.677 15.689 23.141 2.417 8.796 651 120.606 513 5.389 328.042 1.894 329.936

Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

Custo de produção 20.108 17.737 23.738 21.173
Despesas operacionais 1.065 1.248 1.065 1.306
Total 21.173 18.985 24.803 22.479

-
-

-

-

13. Intangível 
Controladora/Consolidado

Custo 
total

Amortização 
acumulada 31.12.18

Custo 
total

Amortização 
acumulada 31.12.17

6.163 387 5.915 323

 e outros 366 7 366 14
Total controladora 6.529 394 6.281 337

166 81 205 114
Total consolidado 6.695 475 6.486 451

Controladora Consolidado

Softwares

Marcas,
patentes
e outros Total Softwares Total

Saldo em 
471 21 492 147 639

Aquisição 60 - 60 - 60

Saldo em 
323 14 337 114 451

Aquisição 223 - 223 - 223

Saldo em 
387 7 394 81 475

14. Empréstimos, Financiamentos e Arrendamento Mercantil
Controladora Consolidado

Modalidade Indexador Taxa anual Vencimento 31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17
De 3,8% a 5,72% 1.693 1.824 5.221 1.878

- De 3,0% a 10,5% Setembro/2024 2.793 3.940 7.905 9.786
4,8% Abril/2021 - - 96 136

Arrendamento CDI De 1,8% a 5,2% Setembro/2020 785 455 785 455
Capital de giro CDI 2% 16/09/2019 - - 699 1.508
Financiamento do Centro-Oeste - FCO 9,5% a 10% - - 37.441 36.118

8,50% Agosto/2018 - - - 3.089
Total 5.271 6.219 52.147 52.970

1.620 1.595 13.122 13.262
3.651 4.624 39.025 39.708

Total 5.271 6.219 52.147 52.970

-
-

Consolidado
31.12.18 31.12.17

4.162 5.043
Depreciação acumulada

868 555

Controladora Consolidado
Ano 2018 2018
2019 1.075 7.995
2020 846 6.304
2021 a 2027 1.730 24.726
Total 3.651 39.025

15. Fornecedores Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

Fornecedores de matérias-primas 11.024 15.908 11.316 16.357
Fornecedores de 
 propaganda e publicidade 557 320 558 320
Outros fornecedores nacionais 5.141 4.234 6.474 5.480
Fornecedores em 

30 17 5.165 17
Total 16.752 20.479 23.513 22.174

16. Obrigações Sociais Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

Salários e encargos 2.349 2.545 2.657 2.807
Férias e encargos 6.304 6.075 6.935 6.830
Participação sobre os lucros 4.820 4.084 5.334 4.787
Outras - 22 165 191
Total 13.473 12.726 15.091 14.615

17. Obrigações Fiscais Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

Imposto sobre Produtos
6.364 9.344 6.364 9.344

- 3.419 - 3.419
Contribuição Social sobre

- 1.555 - 1.555
Impostos sobre Circulação

4.603 8.059 4.605 8.064
PIS e COFINS 1.073 2.184 1.163 2.256
Outras 1.363 1.126 1.512 1.282
Total 13.403 25.687 13.644 25.920

18. Impostos Parcelados Índice de Controladora e consolidado
Imposto atualização 31.12.18 31.12.17
IPI - selos de controle - Programa 

- 28.078
Total - 28.078

- 4.212
- 23.866

Total - 28.078

 Em 2009, a 

-

seu entendimento anterior para adequá-lo ao entendimento do Supremo Tribunal Federal 

Controladora e consolidado

30.441
1.749

Pagamentos efetuados
28.078

Pagamentos efetuados

-

19. Partes Relacionadas

31.12.18 31.12.17
399 368

Compra de matéria-prima - cana-de-açúcar 4.337 7.411

1.266 1.305
Total 5.603 8.716

- 47

Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

- - 8.059 9.508
Compra de matéria-prima
 - cana-de-açúcar 26.467 30.978 26.467 30.978
Total 26.467 30.978 34.526 40.486

-
-

Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

1.164 2 1.164 2
Total 1.164 2 1.164 2

Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

- 9 - -
- 9 - -

 

4.879 10.451 4.879 10.451
8.850 15.838 8.850 15.838

13.729 26.289 13.729 26.289

4.559 5.812 4.559 5.812
4.559 5.812 4.559 5.812

-

-
do dos autos da ação de responsabilidade (Processo nº 940/2005 - instaurado em face das 

-

-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo. Em agosto de 2015, foi proferida decisão pelo 

-

-

-

-

do processo, as partes discutem ainda questões relacionadas ao crédito remanescente 

-

Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

Honorários 8.174 7.232 8.663 7.692
9.000 9.000

Encargos sociais 1.985 1.745 2.059 1.836
Total 19.159 8.977 19.722 9.528

238 233 238 233
Total 19.397 9.210 19.960 9.761

20. Obrigações Por Acordo Judicial -

21. Provisão Para Riscos Fiscais, Cíveis e Trabalhistas -

-

Controladora
31.12.18 31.12.17

Tipos de ação Provável Possível Remota Provável Possível Remota
Tributárias nas 

Judicial 25.439 28.752 23.557 18.748 27.882 22.206
3.782 50.172 49.468 2.927 48.819 33.644
2.751 6.430 1.095 1.987 16.802 1.659

- 21.171 29 37.880 13.912 888
 31.972 106.525 74.149 61.542 107.415 58.397

13.332 44.091

 circulante - 22.838

 circulante 13.332 21.253
Total 13.332 44.091

Consolidado
31.12.18 31.12.17

Tipos de ação Provável Possível Remota Provável Possível Remota
Tributárias nas 

Judicial 25.538 28.752 23.557 18.840 27.882 22.206
3.782 50.172 49.468 2.927 48.819 33.644
2.888 6.758 1.190 2.177 17.827 1.675

- 21.171 29 37.880 13.912 888
 32.208 106.853 74.244 61.824 108.440 58.413

13.438 44.263
22.838

 circulante 13.438 21.425
Total 13.438 44.263

Na esfe-

-

-

-

-
 A 

-
ários. -

por antigos empregados, assim como aqueles referentes às empresas terceiras não sau-

Na 
-

-

de litros com a logomarca 51 e sua substituição por litros lisos. A decisão determinou a 

litros com a logomarca 51 que retornam às suas instalações fabris, substituindo-os por 

-

Controladora Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

61.542 24.142 61.824 28.727
4.498 - -

5.543 34.333 5.543 34.523
1.148 1.348 1.155 1.353

31.972 61.542 32.208 61.824

13.332 44.091 13.438 44.263

-

-
-

-

apurados em decorrência da inconstitucionalidade dos Decretos-lei nº 2.445 e nº 2.449, 

-
cursais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

22. Provisão Para Restauração Ambiental As terras adquiridas pela controlada Vale do 

depende de uma série de fatores que são determinados com base em cálculos estimados e 

-

Consolidado
31.12.18 31.12.17

582 777

-
125 12
491 582

-

23. Incentivos Fiscais

-
-

consoante o Decreto nº 28.150/05, o qual foi prorrogado pelo Decreto nº 35.335, de 21 de 

-

-

-
-

24. Patrimônio Líquido -

-
-

-
tembro de 2016, o Tribunal Arbitral proferiu sentença, determinando a anulação da capi-

-

-
cultado pela legislação do imposto de renda por ocasião da entrega da Declaração de 

-

-

 A re-

-

-

-
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
-
-

-

-

-
-

-

-
-

-

2018 2017
17.082 21.203

2.224 2.241
18.236 23.252

4.559 5.812

25. Receita Líquida de Vendas e Serviços 

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

640.619 650.204 670.457 675.226
12.578 9.717 12.578 9.717

IPI

COFINS
PIS
ISS - -
Contribuição sobre a produção rural                             - -

420.048 422.853 447.020 444.863

26. Apresentação da Demonstração do Resultado por Natureza 

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Consumo de 
 matérias-primas e materiais
Salários, encargos e 

19 63 19 63

Energia, tarifas e locações
29.308 29.929 29.308 29.929

Total

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Custo dos produtos 

Despesas gerais e 

230
Total

-

27. Resultado Financeiro Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

 e arrendamento mercantil
Tributos parcelados - -
Demais despesas

6.629 10.346 7.813 12.059
Juros sobre partes relacionadas 1.777 1.676 1.777 1.676

1.637 2.524 1.637 2.524
Outras receitas 930 563 1.297 755

10.528 14.257 12.019 16.071
9.319 11.001 6.681 9.826

28. Despesa de Imposto de Renda e Contribuição Social 
 O imposto de renda e 

-
almente para determinação dos tributos diferidos, são de 25% para o imposto de renda 
e de 9% para a contribuição social. O imposto de renda e a contribuição social diferidos 

Consolidado
Vale do Xingu

31.12.18 31.12.17

435 872
375 181
246 218

Total do imposto de renda e da 
1.056 1.271

Controladora Centro da Mata Consolidado
31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17 31.12.18 31.12.17

contribuição social 5.715 - 5.019 3.772 10.734 3.772
-

renças temporárias 11.132 21.265 308 424 11.440 21.689
Total do imposto de 
renda e da contribuição 

16.847 21.265 5.327 4.196 22.174 25.461

- -

11.638/07 - -
Outras diferenças 
temporárias
Total do imposto de 
renda e da contribuição 

Ativo não circulante Passivo não circulante

Vale do Xingu
Controla-

dora
Centro da 

Mata
Total conso-

lidado
Saldo em 31 de 

1.271

925
Saldo em 31 de 

1.056

-

-

-

Controladora Consolidado
Ano 2018 2018
2019 13.629 14.868
2020 3.218 3.270
2021 - 175
2022 - 1.038
2023 - 2.435
2024 - 1.444
Total 16.847 23.230

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

 e da contribuição social 21.125 22.958 20.598 21.120

 do imposto de renda e 
da contribuição social - % 34 34 34 34

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Imposto de renda e contribuição social às 

  patrimonial - -

364 646 364 646
3.162 6.522 3.162 6.522

Outras diferenças permanentes 84 96
Despesa do imposto de 
 renda e da contribuição social 4.043 83
Correntes
Diferidos 11.650 13.659
Despesa do imposto de 
 renda e da contribuição social 83

29. Lucro Básico e Diluído por Ação -

2018 2017
17.082 21.203

1.580.48 1.580.48
10,81 13,42

30. Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

 720 1.856 8.641 9.741
4.559 5.812 4.559 5.812

Total 5.279 7.668 13.200 15.553

31. Benefícios a Empregados -
-

tência farmacêutica, alimentação e participação nos resultados, entre outros. A concessão 

-
-

32. Instrumentos Financeiros e Gestão de Risco 
-
-

-

-

-

-

-

-

Controladora

Instrumentos

Valor 
contábil 

31/12/2018
Encargos 

Taxa

+25% 
Ganho 
(perda) 

+50% 
Ganho 
(perda)

70.856 CDI 3,96% 683 1.367
4.879 CDI 4,08% 50 100

Empréstimos e
7,03%

CDI 6,40%
Total 690 1.382

Consolidado

Instrumentos

Valor 
contábil 

31/12/2018
Encargos 

Taxa

+25% 
Ganho 
(perda) 

+50% 
Ganho 
(perda)

84.488 CDI 3,96% 813 1.626
Empréstimos a 
 receber - mútuo 4.879 CDI 4,08% 50 100

CDI 6,40%
7,03%

Empréstimos e
Cesta 4,35% -

Arrendamentos
CDI 6,40%

Total 746 1.493

incluindo contas a receber de clientes em aberto. No caso de clientes, a área de Análise 

-

-

-

33. Cobertura de Seguros 

-

2018 2017
140.000 281.800
100.000 100.000

34. Arrendamentos Mercantis Operacionais

contratos de arrendamento operacional. O termo do arrendamento é de três anos, reno-

esses contratos. As despesas com arrendamento debitadas na demonstração do resultado 

35. Compromissos 
-

-

-
ções serão determinados a cada mês de safra pelo preço da tonelada de cana-de-açúcar 

 modelo em que se acorda preliminarmente 
-

Toneladas
Ano  Partes relacionadas Terceiros Total
2019 454.346 151.449 605.794
2020 343.692 114.654 458.256
2021 228.328 76.109 304.438
2022 151.316 50.439 201.755
2023 61.229 20.410 81.639

-

-

-

demanda de energia elétrica contratada com a concessionária de distribuição de energia 

-

-

Ano Toneladas
2019 26.042
2020 19.237
2021 7.759
2022 6.624
2023 4.274

-

Continua...Continuação...

Continua...Continua...
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36. Informação por Segmento 

técnico CPC 22 - Informações por Segmento, que requer que os segmentos operacio-

-

-

 

2018 2017
Circulante Segmento 1 Segmento 2 Consolidado Segmento 1 Segmento 2 Consolidado

 40.863  2.605  43.468 49.201 13.590 62.791
44.402  44.402 67.297 67.297

Contas a receber de clientes  56.398  153  56.551 68.221 154 68.375
Estoques  117.960  7.231  125.191 103.055 5.218 108.273
Impostos e contribuições a recuperar  6.175  162  6.337 952 360 1.312

 2.015  18.389  20.404 1.588 8.892 10.480
2018 2017

Segmento 1 Segmento 2 Consolidado Segmento 1 Segmento 2 Consolidado
Outras contas a receber  6.917  1.434  8.351 7.777 301 8.078

 274.730  29.974  304.704 298.091 28.515 326.606
Não Circulante   

  
 Impostos e contribuições a recuperar  10.460  493  10.953 9.686 847 10.533

 23.102  12  23.114 22.734 11 22.745
 Partes relacionadas  13.729  13.729 26.289 26.289
 Estoques  477 477 1.001 1.001

   75 75 2.967 2.967
 Imposto de renda e contribuição social diferidos  1.056  1.056 1.271 1.271
 Outras contas a receber  2.385  2.385 2.578 2.578

 81.790  - 79.901 -
 205.526  124.410  329.936 207.502 116.440 323.942

 394  81  475 337 114 451
 338.919  125.071  382.200 351.299 120.379 391.777
 613.649  155.045  686.904 649.390 148.894 718.383

2018 2017
Circulante Segmento 1 Segmento 2 Consolidado Segmento 1 Segmento 2 Consolidado

 1.709  11.413  13.122  1.763  11.499  13.262 
Fornecedores  17.410  6.103  23.513  21.295  879  22.174 
Obrigações sociais  14.289  802  15.091  13.612  1.003  14.615 

 13.602  42  13.644  25.885  35  25.920 
Impostos parcelados   4.212  4.212 
Partes relacionadas 4.559   4.559 5.803  9  5.812 
Obrigações acordo Judicial 30.000 30.000

  22.838 22.838
Outras contas a pagar  4.164  13  4.177  6.244 28  6.272 

85.733  18.373  104.106  101.652  13.453  115.105 
Não Circulante

 3.829  35.196  39.025  4.779  34.929  39.708 
Impostos parcelados    23.866    23.866 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  23.434 19.686  43.120  19.396  20.611  40.007 

 13.438  13.438  21.425    21.425 
    

 491  491  582 582 
 41.192  54.882  96.074  70.048 55.540  125.588 

  
Capital social  61.417  40.683  61.417  61.417  40.683  61.417 
Adiantamento para futuro aumento de Capital 3.500
Ações em tesouraria

 4.160 4.160  3.090  3.090 
 92.614  47.612 92.614  94.838  47.746  94.838 
 61.417  61.417  61.417    61.417 

  
 267.117  267.117  256.929  256.929 
 486.724 81.790  486.724  477.690  79.901  477.690 
 613.649  155.045 686.904  649.390  148.894 718.383 

Demonstrações do resultado por segmentos 2018 2017
Segmento 1 Segmento 2 Consolidado Segmento 1 Segmento 2 Consolidado

 426.582  20.438  447.020  430.580  14.283  444.863 

 1.230  371  (3.191 
 169.398  4.062  173.460  172.452  172.367 

 - - -

 569  230

2018 2017
Segmento 1 Segmento 2 Consolidado Segmento 1 Segmento 2 Consolidado

 11.696  610  13.917  11.434  11.294 
 9.828 6.681  11.802  9.826 

 Contribuição Social  21.524  20.598  23.236  21.120 

Correntes
Diferidos  926  11.543  2.116  13.659

 926  2.116  83
17.082 17.082  21.203 21.203 

2018 2017
Segmento 1 Segmento 2 Consolidado Segmento 1 Segmento 2 Consolidado

 17.082  17.082  21.203  21.203 

 4.443 3.517  2.033
 859  2.273  918 3.191

 Participação em sociedades controladas  1.611  4.107  
 22.997  2.006  25.003  21.106  1.621  22.727 

  667 608
 3.282   3.282 

 87  133 220  14 45  59
5.746 219 5.965 4.966 300 5.266

 
 2.095  14.696  16.791  3.657  10.659  14.316 

347 303  

 786  3.836  4.622  2.930  3.104  6.034 
34.523   34.523 

 125  12   12 

1.372 1.372
 

 17.348  4.413  65.042  10.338  75.380 

 Contas a receber de clientes  11.885 1  11.886 9.625  9.472
 Estoques 
 Impostos a recuperar  573 62

433  433  3.318   3.318 
 Partes relacionadas 9  2  
 Outras contas a receber 1.084
 Fornecedores  5.224 197 
 Obrigações sociais

7
30.000 30.000
 3.425  3.410  3.152  16 3.168

Juros pagos sobre empréstimos
Imposto de renda e contribuição social pagos

16.574 10.537  45.700 6.502  52.202 

 22.895 22.895

 255    255 337 40  377 

 11.795  17.316  17.316 

 aumento de capital de controladora  3.500 3.000 
  23.037  23.037 

Pagamentos de impostos e contribuições parcelados

 20.906 
11.500  1.102 

 49.201 13.590  62.791  59.599  2.090  61.689 
 40.863  2.605  43.468  49.201  13.590  62.791 

-

Eireli. As colunas denominadas Segmento 2 referem-se aos saldos da empresa Centro da 

37. Aprovação das Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas As de-

A Administração

Contadora

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Opinião 

-
-

-
-

Base para opinião 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 

-
de - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 

fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações 

fato. Não temos nada a relatar a esse respeito. Responsabilidades da Administração e 
A Admi-

-

-

sua continuidade operacional e com o uso dessa base contábil na elaboração das demons-

Responsabilidades do auditor pela audito-

-

-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 

-

-

uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 

-

-

-

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
Auditores Independentes 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000883-28.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: ‘Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento
S/A Requerido: Providence Turismo Viagens e Serv Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1000883-28.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PROVIDENCE
TURISMO VIAGENS E SERV LTDA., CNPJ 14.665.217/0001-25, que lhe foi proposta uma ação de Busca
e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de ‘Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A,
relativo a veículo “ marca: FORD - modelo: FOCUS SEDAN TITANIUM - Ano: 2013/2014 - Cor:
PRATACombustível: GASOLINA- Placa: FLZ5216 - chassi: 8AFSZZFFCEJ170636”. Apreendido o bem, e
estando a ré, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do
bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no
prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de fevereiro de 2019. 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0090839-38.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução Exequente: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC Executado: MARCO ANTONIO ORLANDO - ILHABELA - ME EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0090839-38.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) MARCO ANTONIO ORLANDO - ILHABELA - ME, CNPJ 05.461.648/0001-89, que Serviço Social do
Comércio - SESC, Administração Regional no Estado de São Paulo, lhe ajuizou uma AÇÃO DE REGRESSO
ora em fase de Cumprimento de Sentença, equivalente à indenização por acidente de trabalho, atualizada e
acrescida dos juros legais contados da data do efetivo desembolso, além da consequente condenação ao
pagamento dos ônus de sucumbência. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 3.521.956,91,
devidamente corrigido, até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será
acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, na forma do artigo 513 §2º,
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2019. 26 e 27/03

Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. 1063771-38.2014.8.26.0100. O Dr. ANDRE LUIZ DA SILVA DA
CUNHA, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, faz saber a Olívia da Conceição
Vieira, CPF nº 230.369.768-92 e Maria Alice Gralhós Paulo, CPF nº 227.919.488-05que SERVIÇO SOCIAL
DO COMÉRCIO Regional no Estado de São Paulo lhe ajuizou uma AÇÃO REGRESSIVA DE COBRANÇA,
objetivando ao final JULGADA INTEGRALMENTE PROCEDENTE para condenar a Ré ao pagamento da
quantia de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) equivalente às despesas relativas à supracitada Ação Reclamatória
Trabalhista, atualizada e acrescida dos juros legais contados das datas dos efetivos desembolsos ônus de
sucumbência.. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que, em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, fixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 12/03/19. 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0006682-98.2019.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Prestação de Serviços Exequente: ARCHANGEL’S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI
- EPP Executado: AFAIR DIVERSÕES E RESTAURANTE LTDA Edital de Intimação. Prazo de 20 dias.
Processo nº 0006682-98.2019.8.26.0100. A Dra. PAULA NARIMATU DE ALMEIDA, Juíza de Direito 28ª Vara
Cível da Capital /SP, etc... Faz saber a AFAIR DIVERSÕES E RESTAURANTE LTDA, (CNPJ/MF n. 13.995.413/
0001-03) que ARCHANGEL’S SEGURANCA E VIGILANCIA- EIRELI EPP lhes ajuizou uma Ação Monitória
ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao negócio jurídico com a Ré, consistente na prestação
de serviços de segurança patrimonial. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 105.973,74,
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 21/03/19. 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027467-57.2016.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso
Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REGINALDO GOMES DA SILVA, RG nº 35.883.316-7 e
CPF/MF nº 26.487.339.814, que Hospital Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do
Estado de São Paulo, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 2.328,72,
referente a Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares em 23 de agosto de 2012. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15
dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2019. 26 e 27/03

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1015983- 42.2016.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a MERCADINHO CATALINA LTDA-
ME (CNPJ: 09.147.607/0001-73) que INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PÃES E DOCES COSTA LAVOS
LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 6.583,17, referente
ao não pagamento das duplicatas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 15/02/19.   26 e 27/03

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITANO
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Prezado (a) Condômino (a): Atendendo solicitação do Síndico, Dr. Ricardo Scravajar Gouveia, estamos convocando
V.S.ª. para comparecer a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  do Condomínio Edifício Metropolitano, situado na Praça
Dom José Gaspar, 134, que será realizada, em primeira convocação, no dia 5 de abril de 2019, sexta-feira, as 10:00
horas, no subsolo do edifício (garagem), desde que contando com o número legal de presenças, ou então, em segun-
da e última convocação, com qualquer quórum, no próximo dia 10 de abril, quarta-feira, às 10:00 horas,no auditório
do Hotel Gran Corona, localizado na  Rua Basílio da Gama 101 – 1º andar, para o exame, discussão e deliberação
da seguinte. ORDEM DO DIA: 1.Explanação sobre as ações judiciais do Condomínio, principalmente as ações de
cobrança dos inadimplentes;  2.Explanação sobre as obras de recuperação dos pilares e impermeabilização, iniciadas
recentemente, bem como definição dos revestimentos; 3.Aprovação da contratação de engenheiro fiscal, para acom-
panhamento e medição das obras; 4.Prestação de contas do Condomínio, relativas ao período de 1º de março de
2018 a 28 de fevereiro de 2019, já mensalmente analisadas e aprovadas pelo Conselho (anexo 1); 5.Situação finan-
ceira – previsão orçamentária para o próximo exercício (anexo 2); 6. Eleição de Síndico e membros do Conselho Fiscal
para o próximo biênio; 7.Ratificação dos valores contratados na apólice de seguros do Condomínio. Nos termos da
legislação vigente, os Condôminos, em caso de ausência ou impedimento, poderão se fazer representar por procurador
munido do respectivo instrumento de procuração. Lembramos ainda, que os condôminos devedores de cotas condominiais
não poderão participar das deliberações, conforme determinam a Convenção do Condomínio e o Código Civil
Brasileiro.Atenciosamente, GTA – GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA.São Paulo, 22 de março de 2019 K-27/03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA
1º, 2º e 3º Convocação

WILLIAM COSTA FREITAS no uso de suas atribuições conforme artigo 17 do estatuto social convoca os 20 cooperados
da COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE CARGAS FRIGORIFICADAS E EM GERAL para
comparecerem à ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que fará realizar em sua sede social à Rua Bartolomeu
Paes, n° 574, Vila Anastácio, nesta cidade de São Paulo às 15:00 horas do dia 06 do corrente mês, em primeira
convocação ás 15:30, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados; em 2ª convocação às 16:30  horas, com metade
mais um dos seus cooperados, ou em terceira convocação às 17:30  horas com o mínimo de 10 cooperados, para tratar
da seguinte ordem do dia: a) - prestação de contas do órgão de administração, compreendendo Balanço Geral do
exercício de 2018, das Contas de Sobras e Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório da Diretoria, documentos
esses que estão à disposição dos cooperados, em sua sede social; b) - destinação das sobras apuradas no exercício
(ou rateio das perdas); c) - fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros dos
órgãos de administração; d) - deliberação sobre o plano de trabalho formulado pelo Conselho de Administração para
o próximo exercício; e) - outros assuntos de interesse dos cooperados. São Paulo, 26 de março de 2019. K-27/03

Proudfoot Participações Ltda.
CNPJ/MF Nº 46.375.325/0001-50 NIRE 35220921503

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios da Proudfoot Participações Ltda. (“Sociedade”) a se reunirem em Reunião de 
Sócios, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 5 de abril de 2019, às 10:00 horas, na sede social da Afas 
Adviser Consultores Associados Ltda., localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Manuel da Nóbrega, 1.280, 
10º andar, Paraíso, CEP 04001-902, a � m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: i. a dissolução e extinção da 
Sociedade; ii. a aprovação do Balanço Patrimonial para � ns de dissolução e extinção da Sociedade; iii. a nomeação 
do responsável pelas medidas necessárias à extinção da Sociedade e guarda dos documentos e livros da Sociedade; 
e iv. aprovação do Distrato Social da Sociedade. São Paulo, 20.03.2019. Paulo Schiesari Filho - Administrador.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000696-91.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ANDRE CRISTIANO DI DONATO, Brasileiro, Casado, Economista, RG 24979349-0, CPF 024.611.597-
18, que lhe foi proposta uma ação COBRANÇA, sob Procedimento Comum por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em
síntese: o réu, como titular junto à agência 6374 do Autor, da conta corrente n. 29373-3 contraiu empréstimo denominado
CREDIGOLD PERS FORM, operação contrato nº 40583/000000592603336, celebrado na data de 31/05/2011, no valor
de R$ 100.000,00, para pagamento em 48 parcelas. Ocorre que o réu, apesar de insistentemente cobrado para solução
na esfera extrajudicial, deixou de pagar as parcelas do empréstimo desde a vencida em 16/12/2013, acarretando o
vencimento antecipado da dívida. Em razão disso o réu deve ao Autor a quantia de R$ 92.803,29, na data base 13/11/
2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 21 de novembro de 2018.                                                                                                               26 e 27 / 03 / 2019.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

SAMUEL DE CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SUZANO,
SP NO DIA (01/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOSUÉ DE CAMPOS E DE CLARICE DE SOUZA CAMPOS. JOELMA BRANDÃO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO,
MA NO DIA (18/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RAIMUNDA NONATA DA CONCEIÇÃO BRANDÃO.

MARCOS ROBERTO DE ALENCAR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/10/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO DE ALENCAR E DE MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA.
ELAINE MARQUES BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
GUARULHOS, SP NO DIA (28/05/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS E DE DINILZA MARQUES DE JESUS.

DIEGO DE ALMEIDA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE HELIO BEZERRA E DE LUCIMARA DE ALMEIDA. ALDRIENE
FERNANDES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ARUJÁ, SP
NO DIA (31/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHA DE JOSE
BENEDITO FERNANDES DE LIMA E DE VERA LUCIA DE LIMA.

LEONARDO OLIVEIRA MARTINS DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGENTE DE
SEGURANÇA ESCOLAR, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (05/08/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REGINALDO MARTINS DIAS E DE
SUELI APARECIDA OLIVEIRA MARTINS DIAS. SUELEN PRISCILA SANTANA DE RESENDE, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE RH, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/04/1992),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON DE RESENDE
E DE SOLANGE FRANCISCA SANTANA.

ANDERLEI GONÇALVES NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO NUNES SOBRINHO E DE MARIA GONÇALVES NUNES. EDILENE
AMANDA ARESTIDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EDUCADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (16/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE LAUZINHO ARESTIDES E DE GILDETE PEREIRA ARESTIDES.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046752-51.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DEISE CRISTINA DE ALMEIDA, Brasileiro,
Solteira, RG 01991090690, CPF 255.703.948-93, com endereço à Rua Nossa Senhora do Bom Conselho,
451, APTO 102 - BLOCO B, Chacara Nossa Senhora do Bom Conselho, CEP 05763-470, São Paulo - SP e
KATIA FERREIRA DE ALMEIDA LOCADORA E FRETAMENTO ME, CNPJ 08.890.999/0001-01, com
endereço à Rua Gaspar Coqueiro, 733, Jardim Piracuama, CEP 05763-390, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em
síntese: que as executadas encontram-se inadimplentes por ocasião de crédito disponibilizado em conta
corrente por meio de Cédula de Crédito Bancário. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de fevereiro de 2019.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0136185-22.2012.8.26.0100. A Dra. PAULA DA ROCHA E SILVA FORMOSO,
MM. Juiz de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei,
etc. Faz saber a Hilton Lungov Lopes, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 07.217.305/0001-
07, na pessoa de seu (s) representante (s) legal (ais), ROSIMEIRE MARTINS DE PAULA, brasileira,
portadora do CPF/MF sob o número 262.519.548-76, HILTON LUNGOV LOPES, brasileiro, portador do
CPF/MF sob o número 143.348.558-30, que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação de Cobrança, objetivando o
pagamento da quantia de R$ 41.695,42 (quarente e um mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e
dois centavos), referente ao BB GIRO DIGITAL - nº 20090694578822631. Estando os réus em local ignorado,
foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum”
reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial
pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022268-21.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA
XIMENES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Agostinho Hideo Urano (CPF. 001.139.918-00) e Luiz Carlos dos Santos
(CPF. 839.180.788-68), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Condomínio Edifício Eva
Serson, foi julgada procedente, condenandoos ao pagamento da quantia de R$ 77.860,04 (setembro de 2018).
Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações.
Em caso de revelia, será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2019. 26 e 27 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026882-69.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Laurinda Barbosa da Silva - ME (CNPJ. 09.537.004/0001-88) e Laurinda Barbosa da Silva (CPF. 157.743.368-83), que
o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 94.486,39 (outubro de 2018). Estando as executadas em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas
impugnações. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2019.                                                          26 e 27 / 03 / 2019.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0188720-25.2012.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de
Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a GIVANILDA ALVES LIMA, CPF. 927.166.015-34, que
HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 92.514,67 (setembro
de 2012), decorrente do Contrato de Cheque Especial n° 224-00003-60, Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 2024-
00188-26 e Contrato para Financiamento de Capital de Movimento ou Abertura de Crédito para Financiamento ou
Aquisição de Bens Móveis ou Prestação de Serviços e Outras Avenças n° 2024-00053-25. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente, afixado e publicado na forma do Lei.                                                                             26 e 27 / 03 / 2019.

Processo 1000955-65.2015.8.26.0009 - Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços - Hospital São Camilo
- Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1000955-65.2015.8.26.0009. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP, Faz Saber a Jacira de Felice (CPF. 104.265.168-
00), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Ipiranga lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 6.602,05 (Janeiro de 2015), referente
aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 33727 e 33728, oriundos da prestação de atendimento médico/hospitalar.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada
a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de
fevereiro de 2019.                                                                                                                      26 e 27 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1054625-36.2015.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 38ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT RIZZON, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Controller Equipamentos para Desenvolvimento em Eletrônica Ltda. CNPJ 04.926.029/0001-50, que Sandra Rodrigues 
Pestana ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 3.573,78 (jun/2015), referente ao laudo Contábil realizado nos autos 
n° 0040509-39.2011.8.26.0405. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo 
supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, 
podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, 
sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia 
da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2018.                                                          [27,28] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006580-65.2013.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Adriano Vladimir Lisiuchenko (CPF. 028.219.598-00), que nos autos da ação de
Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por LBA
Administração de Imóveis Ltda (CNPJ. 09.687.342/0001-04), em face de SMA Technologies Ltda (CNPJ 02.847.331/
0001-97), bem como em relação ao sócio Yrjo Lars Stefan Johansson, CPF 100.975.808-05 (intimado - fl.445), foi
deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL para que esclareçam a verdadeira situação da empresa, indicando, desde logo,
bens que possam garantir a execução, sob as penas dos artigos 600, IV e 601, do CPC, advertindo-os, ainda, sobre
a possibilidade de responderem com o próprio patrimônio (art. 50, CC). Encontrando-se o requerido em lugar incerto
e não sabido para que em 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, manifeste-se sobre o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa SMA Technologies Ltda (CNPJ. 02.847.331/0001-97),
requerendo as provas cabíveis. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2019.                                              27 e 28 / 03 / 2019.

Processo 1012025-92.2018.8.26.0100 - Protesto - Liminar - Grande Loja Maçônica do Estado de São Paulo - Dofer Engenharia
e Construções Ltda. - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1012025-92.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Protesto - Liminar.
Requerente: Grande Loja Maçônica do Estado de São Paulo e outro. Requerido: Ng Construcoes Civis Ltda Me (Na Pessoa de
José Barbosa ou Silvânio). EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012025-92.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NG CONSTRUCOES CIVIS LTDA ME (NA PESSOA DE JOSÉ BARBOSA OU SILVÂNIO), CNPJ
04.821.710/0001-33, que lhe foi proposta uma ação de Declaratória de Inexistência de Débito c/c pedido de Antecipação da Tutela
para Suspensão dos Efeitos do Protesto por parte de Grande Loja Maçônica do Estado de São Paulo e Dofer Engenharia e
Construções Ltda., objetivando a concessão da tutela antecipada para suspender os efeitos dos protestos dos títulos n° s 171 e
172, sob protocolos n° s 0770 e 0771, perante o 10° Tabelião de Protestos de São Paulo/SP, até o julgamento final da presente
ação, julgando-a totalmente procedente, confirmando a antecipação de tutela e o cancelamento definitivo dos protestos, bem como
seja declarada a inexigibilidade dos valores indevidamente protestados cuja somatória representa a quantia de R$ 83.340,15
(Fevereiro/2018), bem como a condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 24 de março de 2019.                                                                                                              27 e 28 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048506-96.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WIDENES ANDRES DE OLIVEIRA - PESSOA JURÍDICA, CNPJ
11.094.955/0001-71, WIDENES ANDRES DE OLIVEIRA, CPF 152.737.288-00, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 77.040,74 (outubro de 2014), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo de Capital
de Giro n° 007.864.937. Estando os executados em lugar ignorado, expedese edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2019.                                                                       27 e 28 / 03 / 2019.

Processo 1076449-46.2018.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - BANCO FIBRA S/
A - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1076449-46.2018.8.26.0100. Classe: Assunto:Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: BANCO FIBRA S/A.  Executado: Gat Star Industria e Comercio Ltda
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076449-46.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GEORGES MIKHAEL ABI TANNOUS, Libanês, Casado, Empresário, RG V611825L, CPF
234.023.098-58, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO FIBRA S/
A, objetivando a quantia de R$ 704.750,22 (julho de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário Abertura
de Crédito Conta Garantida n° CGAR 0075618 e Instrumento Particular de Constituição de Garantia Cessão Fiduciária
de Duplicata Mercantil. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 36.762,19. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2019.
27 e 28 / 03 / 2019.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - 1ª VARA CÍVEL - Avenida Corifeu de
Azevedo Marques, 148/150 - Butanta - CEP05582-000 - Fone: (11) 3721-6399 -
São Paulo-SP - E-mail: butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 0007854-43.2018.8.26.0704. A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo,
Dra. MÔNICA DE CASSIA THOMAZ PEREZ REIS LOBO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA CAMPOS, CPF 418.829.258-07,atu-
almente em lugar ignorado, que pelo presente, expedido nos autos de CUMPRI-
MENTO DE SENTENÇA movido por BANCO CITIBANK S/A, fica INTIMADO por
EDITAL, para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGUE o
DÉBITO de R$385.512,37 (maio/2018), a ser atualizado e acrescido de
cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONO-
RÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º do CPC), os quais incidirão sobre o restante,
caso pague parcialmente, prosseguindo-se o feito com a penhora de bens e
avaliação. Fica também CIENTE que não pagando e independentemente de
penhora ou nova intimação deverá apresentar a IMPUGNAÇÃO. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2019.

27 e  28/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PAULO SÉRGIO RENDEIRO ORNELLAS

Roberta Aniceta da Silva Brito, 

  

 
 

PAULO SÉRGIO RENDEIRO ORNELLAS
Geru Tecnologia e Serviços S.A. – CNPJ/MF Nº 20.955.843/0001-59 – NIRE 35.300.469.771

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária – Em 04/02/2019

Aos 04/02/2019, às 10hs, na sede. Convocação e Presença: Dispensada. Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss, Secretário: 
Tomás Silveira Corrêa. Deliberações: (i) Aprovada a emissão de 72.376 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
subscritas, nos termos do artigo 170, §1º, inciso I da Lei 6.404/76, pelo preço de emissão total de R$ 3.655.000,00 e preço de emissão 
unitário aproximado de R$ 50,50, pela acionista Geru Holding Limited, sociedade devidamente constituída e existente sob as leis 
do Reino Unido, com sede na 6th Floor One London Wall, Londres, Reino Unido, EC2Y 5EB, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
28.394.391/0001-95,por seu procurador, Sr. Sandro Weinfeld Reiss, com expressa anuência e renúncia ao direito de preferência dos 
demais acionistas, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente Ata na forma do Anexo I, as quais serão integralizadas, em moeda 
corrente nacional, nos termos do referido Boletim de Subscrição, com o consequente aumento do capital social da Companhia, passando 
o mesmo dos atuais R$ 53.375.099,27 para R$ 57.030.099,27: Em razão desta deliberação, o Artigo 5 do Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 5. O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 57.030.099,27, representado por 2.444.265 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. §Único – As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao titular o direito a um voto 
nas Assembleias Gerais.” Nada mais. Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: Tomás Silveira Corrêa. Acionistas: Sandro Weinfeld 
Reiss e Geru Holding Limited, p.p. Sandro Weinfeld Reiss. São Paulo, 04/02/2019. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente; Tomás 
Silveira Corrêa - Secretário. Jucesp nº 157.108/19-3 em 18/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0025016-45.2003.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MURIEL TACLA, Brasileiro, Solteira, Médica, RG 
6862022, CPF 014.183.138-31, MAGALI TACLA MICHELUC-
CI, RG 12972619, CPF 040.712.578-73, MÁRCIA TACLA, 
Brasileiro, RG 5.276.988, CPF 930.581.018-72, MARICY 
TACLA PEREIRA MARTINS, Brasileiro, CPF 014.376.048-38, 
que lhe foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por 
parte de Marlene Tacla Duran, objetivando seja julgada 
procedente no tocante a prestação de contas da administra-
ção da empresa Agropecuária Michel e Manife Tacla Ltda, e 
nos moldes do acórdão de fls.541/545 dos autos,restou decidi-
do que todos os sócios, inclusive os herdeiros dos sócios 
falecidos,fossem devidamente citados por qualquer das moda-
lidades previstas em Lei. Encontrando-se os réus em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2019.               [26,27] 

Ativo 31/12/2018 31/12/2017 01/01/2017
(Reapre-
sentado)

(Reapre-
sentado)

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 2.683.743 4.764.904 4.759.123

Outros créditos 16.948 8.248 27.289

Total do ativo circulante 2.700.691 4.773.152 4.786.412

Não Circulante
Títulos e valores mobiliários 54.007 51.784 –

Outros créditos 830.294 276.813 –

Imobilizado 4.258 9.629 15.000

Intangível 1.030 1.075 1.121

Total do ativo não circulante 889.589 339.301 16.121

Total do Ativo 3.590.280 5.112.453 4.802.533

Passivo e Patrimônio Social 31/12/2018 31/12/2017 01/01/2017
(Reapre-
sentado)

(Reapre-
sentado)

Circulante
Fornecedores e contas a pagar 48.368 20.863 639.325
Salários e férias a pagar 159.425 151.495 178.401
Impostos e contribuições a recolher 327.503 850.857 519.290
Antecipação de recursos 81.683 150.000 1.007.223
Total do passivo circulante 616.979 1.173.215 2.344.239
Patrimônio Social
Patrimônio social 2.973.301 3.939.238 2.458.294
Total do patrimônio social 2.973.301 3.939.238 2.458.294

   
Total do Passivo e Patrimônio
 Social 3.590.280 5.112.453 4.802.533

INSTITUTO INTERCEMENT
CNPJ nº 23.781.046/0001-90

BALANÇO PATRIMONIAL Levantado em 31 de Dezembro de 2018, 31 de Dezembro de 2017 e em 1° de Janeiro de 2017
(Valores expressos em reais - R$)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Para os Exercícios de 31 de Dezembro de 2018 e de 2017

(Valores expressos em reais - R$)

31/12/2018 31/12/2017

(Reapre-
sentado)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

(Deficit)/Superavit do período (965.937) 1.480.944

Ajustes para reconciliar o superavit do período:

 Depreciação e amortização 5.416 5.416

 Provisão (reversão) para perdas
  eventuais, líquidas 2.203 293.198

 Juros, encargos e variações cambiais
  provisionados 51.103 48.194

Variação nos ativos operacionais:

 Outros créditos (515.700) (255.275)

 Aquisição de ativo imobilizado - -

Variação nos passivos operacionais:

 Fornecedores 27.505 (468.463)

 Salários e encargos 5.727 (26.907)

 Impostos e contribuições a recolher (623.158) (13.663)

 Outras obrigações – –

 Doações antecipadas (68.318) (1.007.223)

Caixa líquido gerado pelas atividades
 operacionais (2.081.159) 56.221

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Títulos e valores mobiliários – (50.440)

Caixa líquido gerado pelas atividades de
 investimentos – (50.440)

(Redução)/Aumento Líquido de Caixa e
 Equivalentes de Caixa no Período

  

(2.081.159) 5.781

Caixa e Equivalentes de Caixa
 no Início do Período 4.764.904 4.759.123

Caixa e Equivalentes de Caixa
 no Fim do Período 2.683.745 4.764.904

“As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores Independentes, sem ressalvas, estão à disposição dos Sócios na sede do Instituto”.
www.institute.intercement.com

A DIRETORIA NELSON NÓBREGA DA COSTA - Contador - CRC 1SP 202165/O-9

DEMONSTRAÇÃO DO DEFICIT/SUPERAVIT
Para os Exercícios de 31 de Dezembro de 2018 e de 2017

(Valores expressos em reais - R$)

31/12/2018 31/12/2017
(Reapre-
sentado)

Receita Bruta
Doações e contribuições 3.635.337 8.026.712
Despesas Operacionais
Doações em dinheiro e/ou bens materiais (1.951.911) (2.745.246)
Doações em apoio técnico e/ou serviços (1.456.858) (2.308.427)
Administrativas (1.319.381) (1.937.596)
Total das despesas (4.728.150) (6.991.269)

31/12/2018 31/12/2017
(Reapre-
sentado)

(Deficit) superavit antes do Resultado 
 Financeiro

  
(1.092.813) 1.035.443

Resultado Financeiro
Receitas 219.283 496.120
Despesas (92.407) (50.619)

126.876 445.501
(Deficit) Superavit do Exercício (965.937) 1.480.944

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL
Para os Exercícios de 31 de Dezembro de 2018 e de 2017

(Valores expressos em reais - R$)

Patrimônio Superavit/Deficit
social acumulado Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2016 2.945.027 – 2.945.027
Ajustes de anos anteriores – (486.733) (486.733)
Saldos em 1º de Janeiro de 2017 2.945.027 (486.733) 2.458.294
Superavit do exercício – 1.480.944 1.480.944
Transferência do superavit 994.211 (994.211) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 (Reapresentado) 3.939.238 – 3.939.238
Déficit do período – (965.937) (965.937)
Absorção do deficit do exercício (965.937) 965.937 –
Saldos em 31 de Dezembro de 2018 2.973.301 – 2.973.301

Senhores Sócios: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração submete à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018, colocando-se à 
disposição para quaisquer esclarecimentos. São Paulo, 25 de março de 2019 A Administração

 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Pelo desenvolvimento

comunitário

 Capital (-) Capital a Reserva Reserva Lucro Líquido/
 social  Integralizar de Capital de lucros (prejuízo) do exercício Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 252.000 (4.220) - 67.308 - 315.088
Prejuízo líquido do exercício - - - - (6.980) (6.980)
Capital a integralizar - (7.220) - - - (7.220)
Aumento de capital 130.000 4.220 - - - 134.220
Transferência para reserva de lucros - - - (6.980) 6.980 -
Distribuição de Lucros - - - (100) - (100)
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 382.000 (7.220) - 60.228 - 435.008
Aumento de capital 147.840 7.220 - - - 155.060
Capital a integralizar - (40.000) - - - (40.000)
Lucro líquido do exercício - - 4.314 (4.314) (1.072) (1.072)
Transferência para reserva de lucros - - - (1.072) 1.072 -
Saldos em 31 de Dezembro de 2018 529.840 (40.000) 4.314 54.842 - 548.996

Greenplac Tecnologia Industrial Ltda.
CNPJ nº 03.801.905/0001-59

José Artur Rodrigues Lima – Administrador Geral
Valmir Antônio de Souza – Administrador Adjunto

Mario Sérgio Gillieron Gavinho – Administrador Adjunto
Thiago Valério Maia – Contador – CRC SP303.711/O

Demonstrações Financeiras
Balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado individual e consolidado em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente individual e consolidado em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa individuais e consolidados 
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)ATIVO Controladora Consolidado

Ativo circulante 2018 2017 2018 2017
Caixa e equivalentes de caixa 1.569 12.466 1.845 13.026
Contas a receber 31.465 3.027 31.558 3.027
Estoques 16.708 5.062 19.502 5.062
Adiantamentos 4.612 10.519 4.783 10.522
Tributos a recuperar 24.129 29.064 26.518 29.384
Partes relacionadas - - 926 961
Empréstimos com terceiros 394 - 394 -
Outros créditos 635 188 761 188
Total do ativo circulante 79.512 60.326 86.287 62.170
Ativo não circulante
IRPJ e CSLL diferidos 12.312 - 14.922 -
Crédito tributário - - - 1.622
Tributos a recuperar 300 - 300 -
Depósitos judiciais 1.459 1.436 1.459 1.436
Adiantamentos 40.236 40.236 40.236 40.236
Investimentos 45.533 46.179 - -
Outros Investimentos 237 237 237 237
Imobilizado 760.330 673.921 807.257 717.086
Intangível 3.393 1.353 3.393 1.353
Total do ativo não circulante 863.800 763.363 867.804 761.970

Total do ativo 943.312 823.689 954.091 824.140

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Controladora Consolidado
Passivo circulante 2018 2017 2018 2017
Empréstimos e fi nanciamentos 83.475 18.090 83.475 18.090
Fornecedores 10.897 11.298 11.280 11.546
Salários e encargos sociais 4.719 1.718 4.909 1.895
Partes relacionadas 500 - 500 -
Impostos a recolher 843 652 868 678
Adiantamentos de clientes 6.155 76.408 6.155 76.408
Empréstimos com terceiros 11.353 - 16.912 -
Outras Obrigações 541 - 541 -
Total do passivo circulante 118.483 108.166 124.640 108.617
Passivo não circulante
Tributos a recolher 1.422 1.422 1.422 1.422
Adiantamentos de clientes 48.829 - 48.829 -
Empréstimos e fi nanciamentos 225.582 277.350 225.582 277.350
Impostos Diferidos Passivo - 1.743 - 1.743
Empréstimos com terceiros - - 4.622 -
Total do passivo não circulante 275.833 280.515 280.455 280.515
Patrimônio líquido
Capital social 489.840 374.780 489.840 374.780
Reserva de Capital 4.314 - 4.314 -
Reserva de lucros 54.842 60.228 54.842 60.228
Total do Patrimônio líquido 548.996 435.008 548.996 435.008
Total do passivo
 e patrimônio líquido 943.312 823.689 954.091 824.140

 Controladora Consolidado
Das atividades operacionais 2018 2017 2018 2017
Prejuízo do exercício (1.072) (6.980) (1.072) (6.980)
Ajustes para reconciliar o resultado ao
 caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 11.071 4.914 11.716 5.007
Resultado de equivalência patrimonial 2.147 (1.599) - -
Alienação de ativo imobilizado 4.544 4.805 7.058 7.070
Variação cambial (4.345) 35.735 (4.345) 35.735
Encargos de
 empréstimos e fi nanciamentos 3.519 1.421 3.519 1.421
 15.864 38.296 16.877 42.253
(Decréscimo)/acréscimo líquido nos
 ativos e passivos operacionais
Contas a receber (28.438) (1.943) (28.531) (1.943)
Estoques (11.646) (4.957) (14.440) (4.957)
Tributos a recuperar (7.677) (1.347) (9.746) (1.577)
Adiantamentos 5.907 (8.698) 5.739 (8.698)
Outros créditos (447) 5 (573) 5
Contrato de Mútuo 10.959 - 10.959 -
Partes relacionadas 500 (8.000) 535 (8.961)
Depósitos judiciais (23) (14) (23) (14)
Fornecedores (401) 10.129 (266) 10.374
Salários e encargos sociais 3.001 741 3.014 853
Impostos e contribuições a recolher (1.552) (8.680) (2.541) (10.322)
Contas a pagar 541 - 10.722 (3.114)
Adiantamentos de clientes (21.424) 36.916 (21.424) 36.916
Caixa líquido/(aplicado nas) proveniente
 das atividades operacionais (34.836) 52.448 (29.699) 50.815
Das atividades de investimento
Baixas de investimentos (aumento
 de capital em controlada) - (19.200) - -
Adiantamento para Futuro
 Aumento de Capital - AFAC (1.500) - - -
Adições de intangível (501) (1.317) (501) (1.317)
Adições de ativo imobilizado (61.243) (157.546) (68.164) (175.192)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de investimento (63.244) (178.063) (68.665) (176.509)
Das atividades de fi nanciamento
 (com cotistas e com terceiros)
Empréstimos e
 fi nanciamentos captados 14.000 - 14.000 -
Aumento de capital 115.060 127.000 115.060 127.000
Dividendos pagos - (100) - (100)
Pagamentos de
 empréstimos e fi nanciamentos (41.877) (6.234) (41.877) (6.234)
Caixa líquido proveniente das
 atividades de fi nanciamento 87.183 120.666 87.183 120.666
Redução de caixa e
 equivalentes de caixa (10.897) (4.949) (11.181) (5.028)
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 12.466 17.415 13.026 18.054
Caixa e equivalentes de
 caixa no fi nal do exercício 1.569 12.466 1.845 13.026
Redução de caixa e
 equivalentes de caixa (10.897) (4.949) (11.181) (5.028)

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Receita líquida 87.390 13.783 94.933 13.783
Custo dos produtos vendidos (69.602) (7.218) (77.306) (7.218)
Lucro bruto 17.788 6.565 17.627 6.565
Receitas/(despesas) operacionais:
Comerciais (16.410) (635) (16.410) (635)
Gerais e administrativas (20.066) (16.675) (22.571) (17.654)
Depreciação (5.665) (4.740) (5.782) (4.832)
Resultado de equivalência patrimonial (2.147) 1.599 - -
Outras receitas e
 despesas operacionais, líquidas 2.787 223 2.849 252

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Prejuízo do exercício (1.072) (6.980) (1.072) (6.980)
Total do resultado abrangente do exercício (1.072) (6.980) (1.072) (6.980)

 Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Resultado operacional (23.713) (13.663) (24.287) (16.304)
Despesas fi nanceiras (4.476) (1.976) (4.881) (1.990)
Receitas fi nanceiras 573 1.344 599 1.417
Variação cambial líquida 12.489 (1.596) 12.489 (1.596)
Resultado do exercício antes
 do Imposto de Renda e da
  Contribuição Social (15.127) (15.891) (16.080) (18.473)
Imposto de Renda
 e Contribuição Social diferidos 14.055 8.911 15.008 11.493
Prejuízo do exercício (1.072) (6.980) (1.072) (6.980)

As notas explicativas e o parecer dos auditores independentes se encontram disponíveis na sede da empresa.

  Reserva Lucros

Saldo em Capital Legal Acumulados Total

 31/12/2016 762.000,00 152.400,00 - 914.400,00

Redução de Capital (115.900,05) - - (115.900,05)

Lucros Exercício - - (5.728.527,19) (5.728.527,19)

Saldo 31/12/2017 646.099,95 152.400,00 (5.728.527,19) (4.930.027,24)

Aumento
 de Capital 6.326.345,00 - - 6.326.345,00

Lucro do Exercício - - 1.788.719,97 1.788.719,97

Saldo em

 31/12/2018 6.972.444,95 152.400,00 (3.939.807,22) 3.185.037,73

Balanço Patrimonial em 31/12/2018 e 31/12/2017

Acober S/A Administração de Bens e Condomínios - CNPJ/MF 61.391.314/0001-57
Relatório da Administração

Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos a V.Sas. as Demonstrações Financeiras do Exercício encerrado em 31/12/2018. A Diretoria

ATIVO 2018 2017
Circulante 2.450.866,64 1.474.029,36
Bancos/Caixa 3.052,51 4.151,11
Aplicações Financeiras 2.285.719,78 1.306.077,68
Aluguéis a Receber 162.094,35 142.522,53
Adiantamentos a Empregado - 900,57
Depósito Garantia para Recurso - 20.377,47
Não Circulante 923.043,89 108.183,89
Mútuo 814.860,00 -
Imobilizado 627.706,26 627.706,26
Depreciações (-) (519.522,37) (519.522,37)
Total do Ativo 3.373.910,53 1.582.213,25

PASSIVO 2018 2017
Circulante 188.872,80 6.512.240,49
Contas a Pagar 5.790,00 5.512,50
Empréstimo a Pagar - 6.326.345,13
Obrigações Fiscais a Pagar 109.087,72 55.750,98
Obrigações Tabalhistas a Pagar 7.016,75 5.434,43
Pró-labore a Pagar 9.526,82 12.037,93
Outras Obrigações 57.451,51 107.159,52
Patrimônio Líquido 3.185.037,73 (4.930.027,24)
Capital Social 6.972.444,95 646.099,95
Reserva Legal 152.400,00 152.400,00
Resultado do Exercício 1.788.719,97 (5.728.527,19)
Resultado Acumulado (5.728.527,19) -
Total do Passivo 3.373.910,53 1.582.213,25

Demonstração de Resultado 2018 2017

Receita Operacional: Receita de Aluguel 2.491.986,67 1.867.105,05
(-) Impostos sobre Receitas (90.957,50) (68.149,31)
Receita Líquida de Aluguéis 2.401.029,17 1.798.955,74

(-) Custo Direto de Aluguéis (55.437,73) (135.820,27)
Lucro Bruto 2.345.591,44 1.663.135,47

(-) Despesas Administrativas (404.538,43) (366.800,14)
(-) Despesas Financeiras (328,46) (7.026.740,74)
(+) Receitas Financeiras 144.126,15 274.271,57
Resultado antes do IRPJ e CSLL 2.084.850,70 (5.456.133,84)

(-) Provisão IRPJ e CSLL (296.130,73) (272.393,35)
Lucro Líquido 1.788.719,97 (5.728.527,19)

Notas Explicativas: 1 - Contexto Operacional: A empresa tem 
como objetivo principal a locação de imóveis próprios. 2 - Principais 
Práticas Contábeis: As demonstrações fi nanceiras foram 
elaboradas, seguindo os princípios emanados da legislação 
societária. As principais práticas contábeis são: 2.1. Aluguéis a 
Receber: São registrados e mantidos no balanço pelo valor nominal 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Presidente: Alexandre Pedro de Queiroz Ferreira
Superintendente: Francisco Eduardo de Queiroz Ferreira

Diretora: Ondina Bergamo de Queiroz Ferreira

Contador: Pericles Ferreira Porto Junior CT/CRC: 1SP 160.017/O-6

DIRETORIA: 

Demonstração de Fluxo de Caixa 2018 2017

Das Atividades Operacionais 

Resultado do Exercício 1.788.719,97 (5.728.527,19)
Resultado Líquido Ajustado 1.788.719,97 (5.728.527,19)

Variações de Ativo e Passivo: Clientes (19.571,82) 162.579,26
Outros Créditos 21.278,04 (21.257,72)
Contas a Pagar 277,50 337,50
Obrigações Fiscais a Pagar 53.336,74 (11.674,78)
Obrigações Trabalhistas a Pagar 1.582,32 (2.142,84)
Pró-labore a Pagar (2.511,11) 304,30
Outras Obrigações (49.708,01) (93.023,89)
Total 4.683,66 35.121,83

Total das Atividades Operacionais 1.793.403,63 (5.693.405,36)

Das Atividades Investimentos: Mútuo 814.860,00 -
Imobilizado - (3.299,00)
Total das Atividades Investimentos 814.860,00 (3.299,00)

Das Atividades Financiamentos

Dividendos Pagos - (2.452.041,90)
Empréstimos (6.326.345,13) 6.326.345,13
Capital Social 6.326.345,00 (115.900,05)
Total das Atividades Financiamentos (0,13) 3.758.403,18

Caixa Líquido 978.543,50 (1.938.301,18)

Disponibilidade no Início do Ano 1.310.228,79 3.248.529,97

Variação Ocorrida no Período 978.543,50 (1.938.301,18)

Disponibilidade no Final do Ano 2.288.772,29 1.310.228,79
dos aluguéis representativos desses créditos; 2.2 Aplicações 
Financeiras: Estão registradas pelo valor das aplicações, acrescidas 
dos rendimentos incorridos até a data do balanço; 2.3 Imobilizado: 
Está registrado pelo custo de aquisição, deduzido das taxas legais de 
depreciação. 3 - Capital: É representado por 12.987.031 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal.

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF Nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas do Centro Médi-
co Jabaquara S.A. (“Companhia”) convocados 
para reunirem-se em Assembleia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se no dia 4 de abril de 2019, 
às 11 horas, na sede social da Companhia, loca-
lizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
das Perobas, nº 266, Jabaquara, CEP 04.321-
120, para deliberar sobre: (1) a proposta para o 
grupamento da totalidade das ações de emissão 
da Companhia, nos termos do artigo 12 da Lei 
6.404/1976; (2) os procedimentos relativos à 
implementação da deliberação de grupamento, 
no tocante às frações de ações resultantes do 
grupamento; (3) a alteração do artigo 5º do es-
tatuto social da Companhia, em decorrência das 
deliberações dos itens anteriores; e (4) autorizar 
os diretores da Companhia a praticarem todos 

-
ção das matérias ora deliberadas. Informações 
Gerais: Encontram-se à disposição dos senho-
res acionistas, na sede social da Companhia, 
cópias dos documentos referentes à ordem do 
dia. O acionista poderá ser representado na 
Assembleia Geral por procurador constituído há 
menos de um ano, que seja acionista, adminis-
trador da Companhia ou advogado. 

São Paulo, 26 de março de 2019. Diretoria.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0341175-
77.2009.8.26.0100 (USUC 1273) A Doutora Aline 
Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o)(s) Ginaldo de Melo Lucena, Anna 
Lúcia de Carvalho Braz, Adelina Pontes Ramos, Nilson 
Pereira Ramos, Adilson Jeremias, Meire Aparecida Ferreira 
Timóteo, Rosemeire Cristina Leite Teixeira, Francisco Vieira 
dos Santos, Vera Lúcia Ferreira, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Marcos Ferreira dos Santos e Maria Emília Santos 
Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na 
Travessa Vieira Souto, nº 49 Vila Medeiros 22º Subdistrito 
Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 43,14 m², 
contribuinte nº 066.434.0093-7, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                  [27,28] 

1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038523-
24.2013.8.26.0100 - 635/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolio de Ataliba de Almeida Moura
p/ inv. Maria Cecilia de Moura Leme, Vera Cecília de Moura Leme, Ritta Teixeira, Maria Aparecida Teixeira de Almeida,
Irene Ferreira Francisco, Jose Francisco, Daisy da Penha Spinelli Barbosa, Espólio de Thereza Teixeira Zachariatas p/
inv Ritta Teixeira, Espolio de Ataliba de Almeida Moura p/ inv. Maria Cecilia de Moura Leme, Maria Helena Moura de Souza
Barros, Maria Regina Moura Martens, Irene Ferreira Francisco, Maria Cecilia de Moura Leme, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MITRA DIOCESANA DE
SANTO AMARO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Maria
Ferreira Lote, 584, Qd. 24, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0065124-
91.2018.8.26.0100 - Processo principal: 0143392-77.2009.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana
de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONTRATA
CONSTRUÇÕES, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
44.907.418/0001-52, na pessoa de seu representante, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Cia. de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - Sabesp, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 6.491,17
(maio/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. E Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 6.491,17, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006729-
55.2018.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII -
Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues Gadelho,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a J. Evandro Cruz Artes Gráficas Ltda - ME, CNPJ
39.031.026/0001-32, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da Ação
Monitória, requerida por Polifocus Comercial Eireli Epp, foi convertido o mandado de
citação em execução, para que pague a quantia de R$ 31.465,38 (27.04.2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2018.

B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014737-32.2016.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
CARLOS BORSATI, brasileiro, viúvo, tapeceiro, RG 153154962, CPF 045.213.658-09,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sueli Borsati e
outros, alegando em síntese: Os requerentes pleiteiam arbitramento de aluguel do imóvel
situado na Rua Gurjau, nº 169, Jaçanã, São Paulo, Capital, de propriedade das partes, em
condomínio, porém está ocupado exclusivamente pelo réu. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de janeiro de 2019.          B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012435-30.2016.8.26.0001
A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria
Angélica Marques, CPF 754.270.288-20 que Percival Mayorga e outra, ajuizaram ação
de cobrança objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.517,51 (atualizada até maio/
2016), referente a honorários advocatícios devidos pelos serviços prestados nos processos
nºs 1012638-08.2015.8.26.0007, 1008095-59.2015.8.26.0007 e 1008094-74.2015.8.26.0007
que tramitaram na 3ª Vara Cível do Foro de Itaquera e 5ª Vara Cível de Itaquera. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será
nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 07 de
fevereiro de 2019.          B 26 e 27/03

 

39ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1103518-24.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Pazzeto 
Meneghine Conceição, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) RAQUEL LOBO CHURON, RG nº 
21.134.723, CPF (desconhecido), que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento 
COMUM por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., objetivando a cobrança de 
R$ 3.564,22 (setembro/2016), referente aos serviços médico-hospitalares prestados a requerida. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS.  

 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022524-
02.2011.8.26.0100 (USUC 485) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) 
Guilherme Moreira, Maria Necho NG Lee, Joselma Aparecida Gomes Santos, Emerson Aluísio Santos, Maria José Caetano 
Costa, Dirceu Januzi Costa, Marcos da Cruz Oliveira, Cristina Segura da Cruz Oliveira, Valter Silva ou Walter Silva, Agostinho 
Gonçalves, Leonor de Almeida Gonçalves, Paulo Vieira dos Santos, Ligia Muccillo Rezende, Gina Muccilo Rezende, Servbelt 
Comércio e Emendas de Correias Ltda Me, na pessoa de Wanderlei Gonçalves Rezende; Felipe Gomes Santos, Siomara 
Chiovato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Walter Marcondes e Maria Tereza Giovannini Marcondes, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Igarite, nº 567 Vila Nova Carolina 22º 
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo SP, com área de 120,34 m², contribuinte nº 066.029.0020-1, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.[27,28] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0059539-05.2011.8.26.0100 
(USUC 1378) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Augusto 
de Almeida e Maria dos Anjos Ferreira Barbosa, a saber: Felix Barbosa de Almeida, Chintia Barbosa de Moura ou Cinthia de 
Moura Feitosa,Antônio Barbosa de Almeida,Lilian Danelon de Almeida Bartchwisky,Pedro Bartchwisky ou Bart Chewsky,Silvana 
Danelon Monteiro Fernandes de Souza, Paulo Fernando Monteiro Fernandes de Souza, Chris Danelon de Lacerda, Dacio 
Correa de Lacerda Junior; Eduardo Gonçalves Ubatuba, Júlio Cesar Tadeu de Oliveira, Helena Tomoko Agena de Oliveira,Ana 
Guimarães Rios,José Augusto Rios,Condomínio Residencial Araguaia,Francisca Costa Veloso,Damiano Vitorino, José Augusto 
Rios Filho,réus ausentes,incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores,que Rubens Alves de Oliveira e Laurentina Pedroso de Oliveira,ajuizaram ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antônio Gil, nº 238 Cidade Ademar 29º Subdistrito Santo 
Amaro - São Paulo SP, com área de 331,96 m², contribuinte nº 120.077.0409-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   [27,28] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019010-55.2013.8.26.0008. Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP FAZ SABER a MARIA ALINE COSTA (CPF 319.494.078-37) que Banco
Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$
24.833,21 (agosto de 2017), representada pelo Contrato de Cédula de Crédito Bancário - CDC - n° 860000013290 (operação
interna n° 0083000013290860168). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de
R$ 497,37 e R$ 376,29. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08
de fevereiro de 2019.                                                                                                                                              27 e 28 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0085799-75.2018.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito
da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Sandra Moreira Simão (CPF. 274.079.648-07), que o mandado monitório, expedido nos autos da
ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor de HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, converteu-se
em mandado executivo, constituindose título executivo judicial da quantia de R$ 68.018,78 (outubro de 2018).
Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                             27 e 28 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000124-61.2018.8.26.0704. A MMa. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a RAFAEL LUIZ DURAN, CPF 304.128.608-48 que lhe foi proposta uma ação de Cobrança por parte de Condomínio
Jardim São Paulo, objetivando a quantia de R$ 13.289,33 (janeiro de 2018), decorrente das cotas condominiais do
apartamento 063, da unidade autônoma integrante do Condomínio ora autor. Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2019.                                                  27 e 28 / 03 / 2019.

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1083073-
87.2013.8.26.0100. O Dr. André Luiz da Silva da Cunha, Juíz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a INSTITUTO PARADA VITAL (CPF/CNPJ. 09.026.715/0001-98), REBECA GRINSPUM 316.352.778-
76 e ISMAEL DOMINGUES CAETANO 087.504.378-01,que IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS SA, lhe ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando condenar os réus ao pagamento
de R$ 182.904,48 25/10/2013, corrigidos e acrescido de encargos legais, referente a(ao) contrato 30911
000000584226393 GIROCOMP MESA RENEG GAR AVAL. Estando o(s) requerido(s) em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, distribuídos por
dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 16 de agosto de 2018.                                                                                          27 e 28 / 03 / 2019.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1096423-40.2016.8.26.0100. O Dr. Rodrigo César Fernandes
Marinho, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ghisa Indústria e Comércio de
Roupas Esportivas Ltda (CNPJ. 057.440.604/0001-76), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada
por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 331.475,01
(setembro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 06 de fevereiro de 2019.                                                                                                     27 e 28 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0113963-44.2009.8.26.0010 (c. 528/
06). O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos
Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ISRAEL PEREIRA DA SILVA, CPF 879.910.208-00,
que nos autos da ação de Procedimento Comum proposta por Condomínio Conjunto Habitacional São
Caetano, em fase de Execução de Título Judicial, encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação
proposta e acerca da penhora do imóvel descrito na matrícula nº 55.369 do 6º CRI de São Paulo/SP, bem
como acerca de sua nomeação como depositário e do prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apre-
sentar impugnação, prazos estes que fluirão após o prazo supra. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1055750-05.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central, Estado de São Paulo, Dr. Sang Duk Kim, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a WTG COMERCIO DE BEBIDAS EM GERAL LTDA (CNPJ nº 13.725.228/0001-90), que FERNANDO
MORAES LEME DE MOURA - ME lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO, objetivando a quantia de R$7.472,68
(Abril/2016), referente ao Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Instalação, Manu-
tenção e Suporte Técnico de Equipamentos de Energia Secundária e Periféricos. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. No caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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SENTENÇA Processo Digital nº: 1000492-70.2018.8.26.0704 Classe - Assunto Interdição - Tutela e Curatela Requerente: Eunice dos Santos
Iaizzo e outros Requerido: Vincenzo Iaizzo Prioridade Idoso Juiz de Direito: Dr. ABHNER YOUSSIF MOTA ARABI Trata-se de ação de interdição
ajuizada por EUNICE DOS SANTOS IAIZZO, ANITA IAIZZO e ADRIANA IAIZZO MAGALHÃES, devidamente qualificadas nos autos, em face de
VINCENZO IAIZZO, em que se requer a nomeação da primeira autora (cônjuge do requerido) como seu curador definitivo. Alegam que o
curatelando sofre de graves deficiências cognitivas, apresentando �alterações na memória, orientação, atenção, além demonstrar-se totalmente
confuso, não reconhecer as filhas e a mulher, sem conseguir ler e tampouco escrever� (fl. 2). Alegam que, por essa razão, o requerido é incapaz
para os atos da vida civil, pelo que requerem a decretação de sua interdição judicial, nomeando-se sua esposa (EUNICE DOS SANTOS IAIZZO)
como sua curadora. Na petição inicial, foram descritos os bens de propriedade do requerido, bem como a relação das despesas mensais
necessárias à sua manutenção, detalhados pelos documentos anexos. Com a concordância do Ministério Público (fls. 54/55), a primeira autora
foi nomeada curadora provisória (fl. 56), mediante compromisso prestado (fl. 103). Designada a realização de entrevista judicial do requerido,
a audiência restou prejudicada, �uma vez que o interditando não teve condições de responder às perguntas que lhe foram feitas�, conforme
termo de fl. 71. Expedido o mandado de citação, o oficial de justiça informou que deixou de promover a citação do requerido, pelas razões
indicadas às fls. 70), mediante o relato de que o citando não parecia compreender o que acontecia ao seu redor, não respondendo as tentativas
de fala por parte do oficial. Nomeado curador especial para realização da defesa, a contestação foi oferecida por negativa geral às fls. 75/76,
por atuação da Defensoria Pública. Foi determinada a realização de perícia médica (fl. 84), sendo o laudo juntado às fls. 93/97. Oportunamente,
as partes se manifestaram sobre o laudo, não apresentando objeções. Em manifestação datada de 29/10/2018, o Ministério Público apresentou
parecer às fls. 113/115, em que sustenta a procedência do pedido, �para que seja decretada a interdição de VINCENZO IAIZZO, nomeando-
se-lhe como curadora definitiva EUNICE DOS SANTOS IAIZZO, que deverá prestar compromisso nos termos legais, dispensando-se a especialização
de hipoteca legal ou prestação de caução, mas determinando-se a prestação periódica de contas, nos termos dos artigos 1755 a 1757 do Código
Civil� (fls. 114/115). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A ação de interdição, nos termos de sua definição pelo Código de Processo
Civil de 2015 (Lei nº 13.105/2015), tem rol restrito de legitimados ativos à sua propositura. De início, comprovada nos autos a relação de
parentesco entre as autoras e o curatelando, as requerentes são partes legítimas para o ajuizamento da ação (art. 747, II, do Código de Processo
Civil). Sobre o tema, há que se destacar que a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) implementou significativas alterações
no sistema das incapacidades previsto no Código Civil, bem como relativamente ao instituto da curatela. O intuito principal da lei, pode-se dizer,
foi humanizar e repersonificar os fundamentos normativos de tais institutos, adequando-os à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York em 30 de março de 2007 e promulgados internamente pelo Decreto nº 6.949/
2009, que goza de status normativo constitucional, eis que aprovado na forma do art. 5º, § 3º, da Constituição da República. Com efeito, a
condição de pessoa com deficiência deixa de ser um requisito suficiente à incapacidade civil, especialmente no que se refere aos atos existenciais,
eis que a deficiência não afeta, de forma genérica e abstrata, a autonomia individual para a práticas de atos como casar-se, constituir união
estável, exercer direitos sexuais e reprodutivos, planejamento familiar, dentre outros, como os descritos no art. 6º da Lei nº 13.146/2015. Dessa
forma, apenas mediante a análise concreta e individualizada é que se pode identificar a existência, ou não, de limitações às práticas dos atos
da vida civil. Mesmo sob esse novo paradigma, porém, há situações em que se revela necessária a nomeação de curador para a pessoa com
deficiência, quando suas circunstâncias pessoais representem limitações específicas à sua capacidade civil (art. 84, §§2º e 4º, da Lei nº 13.146/
2015). Com efeito, a curatela deve ser vista como uma medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada
caso e que tenha por objetivo a proteção dos interesses do curatelado, afetando apenas os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, sem que se alcance dimensões como o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação,
à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85 da Lei nº 13.146/2015). À luz dessas premissas, destaco que, no caso dos autos, os estudos técnicos
elaborados evidenciam o grave estado de saúde do curatelando, que apresenta grau avançado de demência, com sérios agravamentos
cognitivos, apresentando condição médica que dificulta sua manifestação de vontade, de desejos e comprometendo, de forma concreta, sua
autonomia para a prática de atos da vida civil. Nesse sentido, o laudo médico elaborado nos autos apresenta relato de que o requerido não
conseguiu responder as questões formuladas, limitando-se a emitir sons incompreensíveis. Relata-se, ainda, que o curatelando apresentava
apatia e olhar vago, sem direção, aparentando estar totalmente ausente, sem conseguir responder a nenhuma forma de abordagem tentada,
tanto em português como em sua língua materna, o italiano; de modo que restou impossível a aplicação de qualquer teste neuropsicológico.
Nesse sentido, o laudo conclui que o periciando apresenta �1uadro demencial grave, de acordo com os critérios do CID 10, com características
de Doença de Alzheimer�, indicando �do ponto de vista psiquiátrico interdição total, já que o interditando não tem condições para nenhum ato
da vida civil� (fl. 96). Destaque-se, ainda, que o Ministério Público, em sua manifestação, opina favoravelmente à nomeação de curador,
argumentando que: �devidamente provada a incapacidade da requerida, impõe-se a decretação de sua interdição, limitada, porém, à prática
de atos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei nº 13.146/2015), nomeando-se a autora Eunice dos Santos Iaizzo como sua curadora,
que se mostra a pessoa mais adequada para tal função�. (fl. 114). O órgão ministerial aduz, ainda, que �tratando-se a coautora Eunice de pessoa
de idoneidade comprovada autos, não se vislumbra a necessidade de prestação de caução� (fl. 114). Assim, as circunstâncias do caso concreto
impõem a nomeação de curador ao curatelando, em proteção a seus próprios interesses, cujo exercício se restringe aos atos de natureza
patrimonial e negocial, nos termos da lei. Ademais, diante do estado específico do requerido, é mais adequado que a curadora a represente
na prática dos referidos atos, e não apenas a assista. Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para decretar a curatela de VICENZO IAIZZO,
qualificado nos autos, nos termos do artigo 85, caput e § 1º, da Lei nº 13.146/2015, do art. 1.767, I, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) e
do art. 755 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), limitado seu exercício aos atos de natureza patrimonial e negocial, observando-
se que a alienação de bens do curatelando pela curadora depende de prévia autorização judicial específica. Nomeio como sua curadora EUNICE
DOS SANTOS IAIZZO, cônjuge do curatelando, já qualificada nos autos, tornando definitiva a curatela provisória anteriormente fixada. Em
obediência ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil publique-se esta decisão na rede mundial de computadores, no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça, na imprensa local uma vez, e no órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, com menção, no edital,
dos nomes do interditado e do curador, da causa da interdição e dos limites da curatela, servindo esta sentença como edital. Esta sentença servirá
como mandado, em obediência ao disposto no artigo 9º, III, do Código Civil, para ser registrado no Ofício de Registro de Pessoas Naturais (art.
92 da Lei nº 6.015/1973), acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento inclusive com atenção ao que
determinam os itens 110.1 e 116, do Capítulo XVIII, das NSCGJ (extrajudicial). Intime-se a curadora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste
compromisso, na forma do art. 759 do Código de Processo Civil. Fica a curadora desde já advertida a cumprir o que determina o artigo 758 do
Código de Processo Civil, ou seja, da necessidade de buscar os tratamentos que forem necessários e possíveis e apoio destinados a dar a
conquista de autonomia para o requerido, seja parcial ou total, devendo, caso haja alterações na situação da requerida, comunicar imediatamente
a este juízo, para reanálise dos limites da curatela. Custas na forma da lei. Dê-se ciência ao Ministério Público. Autos processados com os benefícios
da Justiça Gratuita, ficando as partes isentas Cumprida integralmente a presente e feita as anotações necessárias, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se.


